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PROCESSO 10880.997506/2009-67

ACORDAO 1202-002.336 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CARGILL AGRICOLA SA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2004
IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR

O artigo 395 do RIR/99 permite a compensacdo do imposto de renda pago
no exterior com o imposto incidente no Brasil sobre os lucros
disponibilizados pelas controladas, desde que observadas as condi¢des
legais previstas no proprio dispositivo legal, que n3do restaram
comprovadas, no caso dos autos.

CSLL DEVIDA - DEDUCAO DE IRRF

As retencbes de Imposto de Renda ndao podem ser deduzidas da CSLL
devida - base de calculo. Na apuragao base de cdlculo da CSLL sé poderao
ser deduzidos os valores retidos a titulo de CSLL, conforme discriminado
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nas linhas préprias das ficha 16 e ficha 17 da DIPJ.
CSLL RETIDA NA FONTE. NECESSIDADE DE COMPROVACAO.

A comprovacdo da retencdao da CSLL pelas fontes pagadoras nao se faz,
exclusivamente, pelo comprovante de rendimentos e retengdes.
Entretanto, a mingua deste documento, compete a interessada comprovar,
por documentos habeis e idoneos, tanto o oferecimento dos rendimentos
a tributacdo, como a efetiva retencdo que sobre eles incidiu. Sem tal
comprovacao, ndao ha como reconhecer o direito creditdério pleiteado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario.
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2004
			 
				 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR 
				 O artigo 395 do RIR/99 permite a compensação do imposto de renda pago no exterior com o imposto incidente no Brasil sobre os lucros disponibilizados pelas controladas, desde que observadas as condições legais previstas no próprio dispositivo legal, que não restaram comprovadas, no caso dos autos.
				 CSLL DEVIDA - DEDUÇÃO DE IRRF 
				 As retenções de Imposto de Renda não podem ser deduzidas da CSLL devida - base de cálculo. Na apuração base de cálculo da CSLL só poderão ser deduzidos os valores retidos a título de CSLL, conforme discriminado nas linhas próprias das ficha 16 e ficha 17 da DIPJ.
				 CSLL RETIDA NA FONTE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.  
				 A comprovação da retenção da CSLL pelas fontes pagadoras não se faz, exclusivamente, pelo comprovante de rendimentos e retenções.  Entretanto, à mingua deste documento, compete à interessada comprovar, por documentos hábeis e idôneos, tanto o oferecimento dos rendimentos à tributação, como a efetiva retenção que sobre eles incidiu.  Sem tal comprovação, não há como reconhecer o direito creditório pleiteado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar provimento  ao  recurso  voluntário.
		  em 24 de fevereiro de 2026.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maurício Novaes Ferreira – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Andre Luis Ulrich Pinto, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Andrea Viana Arrais Egypto (Substituta), Leonardo de Andrade Couto (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por CARGILL AGRICOLA SA visando reformar o acórdão nº 04-43.095, prolatado em 29/05/2017 pela 2ª turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Campo Grande, que considerou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade apresentada.  O acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2004 
		 PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO.
		 A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas os autos.
		 DCOMP. DILIGÊNCIA.
		 Não cabe a realização de diligência que tenha por objetivo a certificação da certeza e liquidez de crédito tributário passível de restituição/compensação. Neste caso, cabe aos contribuintes, em defesa ao crédito pretendido, provar o teor das alegações contrapostas aos argumentos da autoridade fiscal para não acatar, total ou parcialmente, o alegado crédito.
		 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR 
		 O artigo 395 do RIR/99 permite a compensação do imposto de renda pago no exterior com o imposto incidente no Brasil sobre os lucros disponibilizados pelas controladas, desde que observadas as condições legais previstas no próprio dispositivo legal, que não restaram comprovadas, no caso dos autos.
		 CSLL DEVIDA - DEDUÇÃO DE IRRF 
		 As retenções de Imposto de Renda não podem ser deduzidas da CSLL devida - base de cálculo. Na apuração base de cálculo da CSLL só poderão ser deduzidos os valores retidos a título de CSLL, conforme discriminado nas linhas próprias das ficha 16 e ficha 17 da DIPJ.
		 COMPENSAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. COMPROVAÇÃO.
		 O imposto retido na fonte somente poderá ser deduzido na declaração de rendimentos se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido 
		 Na origem, trata-se de Pedido de Restituição/Ressarcimento, cumulado com Declaração de Compensação (PER/DCOMP) fundado em suposto direito decorrente de saldo negativo da CSLL do ano-calendário 2004.
		 O despacho decisório da unidade de origem da RFB reconheceu parcialmente o direito creditório (R$ 180.231,79), posto a Interessada não ter informado corretamente a composição do crédito no PER.  De fato, como evidenciado no despacho decisório (fl. 5), a Recorrente teria informado em DIPJ parcelas de composição do saldo negativo de R$ 6.932.966,78, ao passo que no PER constou apenas a parcela de R$ 3.384.376,41 relativa a estimativas compensadas, inteiramente convalidadas pelo despacho decisório.
		 Como a CSLL devida no período foi de R$ 3.204.144,62, remanesceu o direito creditório reconhecido pelo despacho decisório.
		 Cientificada do despacho decisório, a então manifestante valeu-se, para reformar o despacho decisório, das razões assim resumidas pelo acórdão recorrido:
		 DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
		 A manifestante alega que ao invés de informar, no PER/DCOMP n° 41732.51313.190308.1.2.03-0600, a totalidade dos valores que formaram o saldo negativo de CSLL apurado em 2004, a Recorrente informou parcialmente tais valores, induzindo a fiscalização a constatar que o saldo negativo de CSLL apurado era composto apenas por uma parcela da antecipação de CSLL paga em 09/2004, no valor de R$ 3.384.376,41.
		 Continua afirmando que, conforme se pode observar na DIPJ entregue pela Recorrente em 10/07/2007 (doc.04), o saldo negativo de CSLL apurado é composto pelos seguintes valores:
		 /
		 Observa que a antecipação da CSLL devida no mês de setembro/2004, nº valor total de R$ 3.595.638,48, foi quitada mediante (i) o pedido de compensação formalizado por meio do PA n° 13811.003173/2004-19, no valor de R$ 3.384.376,41 (valor já reconhecido pela fiscalização no presente despacho decisório) e (ii) utilização de CSLL retida na fonte nº valor de R$ 211.262,07.
		 Aduz que, ao analisar o pedido de restituição do saldo negativo de CSLL apurado pela Recorrente em 2004, a fiscalização verificou que a Recorrente apurou, em 2004, saldo negativo de CSLL apenas no valor de R$ 180.231,79, efetuando, portanto, a glosa dos seguintes valores:
		 a) R$ 344.445,75 a título de CSLL retida na fonte, cujos valores foram utilizados pela Recorrente da seguinte forma: R$ 211.262,07 utilizado na antecipação de CSLL devida no mês de setembro de 2004 (linha 08 da ficha 16 da DIPJ/05) e R$ 133.183,68 utilizado na apuração da CSLL devida ao final do ano de 2004 (linha 47 da ficha 17 da DIPJ/05)b) R$ 3.204.144,62 a título de IRRF pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital (linha 45 da ficha 17 da DIPJ/05)Na sequência, traz-se os motivos de direito trazidos pelo Manifestante, representados pelos seguintes trechos extraídos da manifestação de inconformidade:
		 II.1.1 - DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SOBRE LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL - IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS PARA CONTROLADA NO EXTERIOR Para melhor performance e resultados, a Recorrente busca empréstimos no exterior, captando recursos a juros mais atraentes para o financiamento de suas atividades.
		 Nesse contexto, a Recorrente, juntamente com outras empresas do grupo (Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil Ltda)recebeu empréstimo de sua subsidiária Cargill Agrícola Nassau Limited(contrato social anexo - doe. 05), emitindo, para tanto, títulos de crédito internacionais, denominados Eurosec (conhecidos no mercado como EUROBONDS).
		 ...
		 No presente caso, a Recorrente e as outras empresas do grupo (Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil Ltda) contrataram a empresa Cargill Financial Services International Inc. para agir como agente emissor, posicionador e pagador do referido título de crédito internacional(EUROBONDS), conforme se pode observar ñas anexas copias dos aludidos contratos (does. 06 a 24). Urna vez emitidos, os EUROBONDS foram adquiridos pela Cargill Nassau Limited (controlada pela Recorrente).
		 Desta forma, a empresa Cargill Nassau Limited assumiu o risco do crédito, ou seja, foi a responsável pela assunção do risco do não pagamento por parte das emissoras dos EUROBONDS.
		 Pois bem. Como forma de remuneração dos EUROBONDS, a Recorrente e outras empresas do grupo (Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil Ltda) efetuaram o pagamento de juros à Cargill Nassau Limited (adquirente dos EUROBONDS), recolhendo o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF à alíquota de 15%, nos termos do artigo 10 da Instrução Normativa SRF n° 252/02:
		 ...
		 Tais juros foram pagos durante todo o ano de 2004, mediante fechamento de contratos de câmbio (does. 06 a 24) com as seguintes instituições financeiras: Banco do Brasil S.A., Banco HSBC Bank Brasil S.A. e Banco Sudameris Brasil S/A.
		 O IRRF incidente sobre o pagamento dos aludidos juros foi recolhido mediante DARF sob o código 0481 (does. 06 a 24), conforme planilha abaixo, nº total de R$ 8.797.768,81, os quais se encontram acostados aos respectivos contratos de fechamento de câmbio. Grifei ...
		 Anexos encontram-se, ainda, cópia dos contratos que deram origem a emissão dos títulos de créditos que foram adquiridos pela Cargill Nassau Limited, por intermédio da Cargill Financial Services International, Inc, bem como cópia de sua tradução juramentada (doc.25 a 28).
		 Note-se que, do total de IRRF no valor de R$ 8.797.768,81, a Recorrente utilizou R$ 8.415.011,95 para quitar o IRPJ devido durante o ano de 2004, conforme se pode observar na anexa cópia da DIPJ/05 (linha 12 da ficha 12a) (doc.04) e R$ 382.756,86 para quitar a CSLL devida durante o ano de 2004, conforme cópia anexa da DIPJ/05 (linha 45 da ficha 17).
		 Vale destacar, ainda, que na linha 45 da ficha 17 da DIPJ/05, a Recorrente declarou como IRRF pago no exterior o montante de R$ 3.204.144,62, sendo que apenas R$ 382.756,86 referem-se ao IRRF pago sobre a remessa de juros a sua controlada Cargill Nassau Limited em função dos EUROBONDS. O restante do IRRF, no montante de R$ 2.821.387,76, refere-se ao IRRF incidente sobre aplicações financeiras mantidas pela Cargill Nassau Limited aqui no Brasil, conforme será abordado no próximo item do presente recurso. Grifei É de se ressaltar que, nos contratos de fechamento de câmbio acima citados, resta consignado que a empresa recebedora dos valores no exterior é a Cargill Financial Services International Inc., a qual, repita-se, figura apenas como mero agente intermediário/repassador. O efetivo credor é a Cargill Nassau Limited, que foi quem efetuou o empréstimo de recursos para a Recorrente e as outras empresas do grupo (Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil Ltda).
		 Para comprovar que os juros pagos em decorrência dos EUROBONDS foram recebidos pela Cargill Nassau Limited, a Recorrente junta à presente cópia do livro razão de sua empresa controlada (doe. 29), onde se encontra devidamente contabilizado o valor de US$ 2.960.073,51 a título de IRRF incidente sobre os juros recebidos.
		 Pois bem. A Recorrente, na qualidade de controladora da Cargill Nassau Limited, quando da elaboração de sua DIPJ/2005, nos termos do artigo 9º da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, efetuou a compensação do IRRF incidente sobre os juros recebidos por sua controlada com o IRPJ e com a CSLL devidos durante o ano calendário de 2004. O referido dispositivo legal resta assim transcrito:
		 ...
		 Neste ponto, a impugnação traz o artigo 25, § 3º da Lei 9.249/95 e o artigo 74 da Medida Provisória n° 2158-34, continuando em seguida:
		 Note-se que a Recorrente cumpriu todos os requisitos para efetuar a compensação do IRRF recolhido quando do pagamento dos juros com o IRPJ e CSLL devidos no exercício de 2005, inclusive atendendo ao estabelecido pelo artigo 25, § 3º da Lei 9.249/95 e pelo artigo 74 da Medida Provisória 2158-34, oferecendo os lucros auferidos no exterior por sua controlada na apuração do lucro real, lucros estes considerados disponibilizados para a Recorrente na data do balanço no qual tiverem sido apurados, conforme se pode verificar da DIPJ/2005 entregue.
		 ...
		 Para que não pairem dúvidas acerca do cumprimento das disposições do artigo 25, § 3º da Lei n° 9.249/95, colaciona a Recorrente o seguinte quadro, demonstrativo do Lucro Disponibilizado do Exterior, informado na Ficha 09A, Linha 05 da DIPJ/2005:
		 Receita (Cargill Nassau Limited) R$ 70.043.579,89 Receita (Cargill Turks and Caicos Limited) R$ 100.516.947,00 Prejuízo (Cargill Nassau Limited - 2003) (R$ 699.952,00)Ficha 09A - Linha 05 R$ 169.860.574,89 Assim, com base no artigo 25, § 3º, da Lei n° 9.249/95 e no artigo 9º, da Medida Provisória n° 2.158-35, a Recorrente ofereceu à tributação o lucro auferido (R$ 70.043.579,89) por sua controlada Cargill Nassau Limited (US$ 26.387.726,00) e, consequentemente, compensou o Imposto de Renda retido com a CSLL devida, em razão do seu recolhimento sobre a remessa para pagamento dos juros para o exterior.
		 Na continuidade a impugnante colaciona trecho da doutrina, para dar sequencia, nos seguintes termos:
		 Diante de tais considerações, por ter a Recorrente procedido em conformidade com o quanto disposto no artigo 25, § 3º, da Lei n° 9.249/95 e nº artigo 9º, da Medida Provisória n° 2.158-35 e tendo em vista que a glosa procedida pela Autoridade Fiscal não tem qualquer fundamento legal(inexistindo, inclusive, qualquer fundamentação a sustentar a referida glosa), mister a anulação do Despacho Decisório em questão, de modo que seja reconhecida a totalidade so direito creditório requerido e, consequentemente, seja homologada a compensação realizada.
		 II.1.2. - DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SOBRE LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL - IRRF INCIDENTE SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM RENDA VARIÁVEL MANTIDAS NO BRASIL POR CONTROLADA NO EXTERIOR Conforme se pode observar na ficha 43 da DIPJ/05 (cópia anexa doc.30), durante o ano calendário de 2004, a Recorrente possuía participação societária nas seguintes empresas no exterior:
		 i)Cargill Agrícola T&C (país: Ilhas Turcas e Caicos)
		  ii) Cargill Nassau Limited (país Ilhas Bahamas)Para a consecução de seu objeto social, as empresas controladas nº exterior pela Recorrente possuíam aplicações financeiras de renda variável nº Brasil.
		 Desta forma, conforme a legislação brasileira, os rendimentos de tais aplicações financeiras de renda variável estavam sujeitas a retenção de IRRF(20 %).
		 Assim, conforme se pode observar na planilha anexa e documentos suporte (DARF e extrato emitido pela Bolsa de Mercadorias e Futuros) (doc.31), durante o ano de 2004, as empresas controladas pela Recorrente no exterior auferiram rendimentos oriundos de aplicações financeiras de renda variável, razão pela qual sofreram a incidência de IRRF com a alíquota de 20%.
		 Note-se que, de acordo com os documentos anexos, as empresas controladas no exterior pela Recorrente sofreram a retenção de IRRF nº montante total de R$ 2.851.434,51*. Verifica-se em cada extrato anexado ao presente recurso que o imposto de renda retido refere-se à empresas não residentes. Além disto, verifica-se nos aludidos extratos que o nome do cliente é a Recorrente, por se tratar de uma empresa sua controlada no exterior. Grifado no original. * Grifei.
		 Diante de tais fatos, considerando o disposto no 9º da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a Recorrente efetuou a compensação do IRRF incidente sobre os juros recebidos por sua controlada com a CSLL devida durante o ano calendário de 2004. O referido dispositivo legal resta assim transcrito:
		 ...
		 Em que pese as empresas controladas pela Recorrente no exterior terem sofrido a retenção de IRRF sobre aplicações financeiras de renda variável no montante de R$ 2.851.434,51, verifica-se que a Recorrente somente efetuou a compensação na linha 45 da ficha 17 de apenas R$ 2.821.387,76, cujo valor, acrescido do IRRF no valor de R$ 382.756,86 (IRRF sobre remessa de jurositem anterior), totalizam o valor declarado na linha 45 da ficha 17 no montante de R$ 3.204.144,62. Grifei Diante de tais considerações, por ter a Recorrente procedido em conformidade com o quanto disposto no artigo 25, § 3º, da Lei n° 9.249/95 e nº artigo 9º, da Medida Provisória n° 2.158-35 e tendo em vista que a glosa procedida pela Autoridade Fiscal não tem qualquer fundamento legal(inexistindo, inclusive, qualquer fundamentação a sustentar a referida glosa), mister a anulação do Despacho Decisório em questão, de modo que seja reconhecida a totalidade so direito creditório requerido e, consequentemente, seja homologada a compensação realizada.
		 Todavia, a Autoridade Fiscal também glosou indevidamente outros créditos apresentados pela Recorrente e, também em relação a estes créditos, merece ser reformada. Senão vejamos.
		 II. 1.3. - DA CSLL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOAS JURÍDICAS 7 MS CAMPO GRANDE 
		 Nos termos do disposto nos artigos 30 e 31 da Lei n° 10.833/03, a pessoa jurídica tomadora de serviço deve reter 1%, a título de CSLL, da remuneração paga ao prestador pessoa jurídica, pelo serviço prestado:
		 ...
		 Desta forma, considerando que, durante o ano de 2004, realizou a prestação de serviços sujeitas à retenção na fonte da CSLL para as empresas descritas no quadro abaixo,(Grifei) a Recorrente esteve sujeita à retenção na fonte de 1% da CSLL:
		 ...
		 Tal retenção da fonte, certamente foi declarada em DCTF e em DIRF pelas empresas tomadoras de serviços, as quais, no entanto, deixaram de emitir os respectivos informes de rendimentos em nome da Recorrente. Grifei Porém, a retenção na fonte da CSLL perpetrada pelas fontes pagadoras descritas na planilha anexa é facilmente constada pela fiscalização ao se analisar as informações prestadas por aquelas empresas em DCTF e DIRF, razão pela qual a Recorrente requer que os presentes autos sejam baixados em diligência, de forma que a fiscalização possa apurar o montante de CSLL que foi retida na fonte pelas empresas para as quais a Recorrente prestou serviços sujeitos à aludida retenção. Grifei
		 A DRJ, em atenção aos princípios que regem o procedimento administrativo fiscal, entendeu por bem analisar todas as parcelas do direito creditório indicadas na DIPJ, mas considerou os argumentos e documentos apresentados insuficientes, de modo que considerou improcedente a manifestação de inconformidade.
		 Cientificado do acórdão da DRJ em 23/10/2017 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, fl. 699), a Recorrente apresentou em 22/11/2017 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada, fl. 701) o recurso voluntário de fls. 702 a 713.
		 Por meio do apelo, a Recorrente sustenta que a CSLL antecipada em setembro de 2004 foi parcialmente reconhecida pelo despacho decisório, que não acatou o valor de R$ 211.262.07 decorrente de retenção na fonte por serviços prestados no período.
		 Alega que ainda que comprovadas por DIRF, as retenções não foram acatadas pela DRJ, que simplesmente teria desqualificado os documentos.
		 Em relação ao imposto de renda pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital no valor total de R$ 3.204.144,62, informa que o montante é composto por duas parcelas, a primeira de R$ 382.756,86 referentes a IRRF sobre a remessa de juros para a Cargill Nassau Limited e a segunda de R$ 2.821.387,76 referentes a IRRF sobre aplicações financeiras mantidas pela Cargill Nassau Limited no Brasil.
		 A parcela de R$ 382.756,86 está vinculada à discussão travada nos autos do PAF nº 10880.918121/2010-85 e que o IRRF incidente sobre os juros pagos pela Recorrente à Cargill Nassau Limited deve compor o crédito de base negativa de CSSL de 2004 declarado em DIPJ, em cumprimento do art. 25, paragrafo 3º. da Lei 9249/95.
		 Com relação ao valor de R$ 2.821.387,76 referentes a IRRF sobre aplicações financeiras mantidas pela Cargill Nassau Limited no Brasil, sustenta que a decisão recorrida ignora a disposição contida no art. 25, § 3º da Lei nº 9.249/1995, bem como os comprovantes de retenção acostados aos autos.
		 Finaliza seu recurso aduzindo o seguinte pedido:
		 PEDIDO 
		 Diante do acima exposto, a Recorrente requer o recebimento, o conhecimento e o provimento do presente recurso, para que sejam acolhidas as razões que bem evidenciam a improcedência da glosa dos créditos de base negativa de CSSL, reconhecendo-se a totalidade do direito creditório da Recorrente constante da DIPJ/2005, qual seja, o valor de R$ 3.728.822,16, homologando-se consequentemente a compensação da COFINS de fevereiro de 2008.
		 Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me sua relatoria.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Maurício Novaes Ferreira, Relator
		 1 – ADMISSIBILIDADE
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razões pelas quais deve ser conhecido.
		 2 – MÉRITO
		 Trata-se de Pedido de Restituição/Ressarcimento, cumulado com Declaração de Compensação (PER/DCOMP) fundado em suposto direito decorrente de saldo negativo da CSLL do ano-calendário 2004.
		 O despacho decisório da unidade de origem da RFB reconheceu parcialmente o direito creditório (R$ 180.231,79), posto a Interessada não ter informado corretamente a composição do crédito no PER.  De fato, como evidenciado no despacho decisório (fl. 5), a Recorrente teria informado em DIPJ parcelas de composição do saldo negativo de R$ 6.932.966,78, ao passo que no PER constou apenas a parcela de R$ 3.384.376,41 relativa a estimativas compensadas, inteiramente convalidadas pelo despacho decisório.
		 Como a CSLL devida no período foi de R$ 3.204.144,62, remanesceu o direito creditório reconhecido pelo despacho decisório:
		 /
		 A DRJ, em atenção aos princípios que regem o procedimento administrativo fiscal, entendeu por bem analisar todas as parcelas do direito creditório indicadas na DIPJ, mas considerou os argumentos e documentos apresentados insuficientes, de modo que considerou improcedente a manifestação de inconformidade.
		 Segundo os argumentos do recurso voluntário, remanescem na atual fase processual a três parcelas componentes do saldo negativo de CSLL informado na DIPJ:  retenção de CSLL pelas fontes pagadoras (R$ 211.262,07 como antecipação da CSLL estimativa de setembro de 2004 e R$ 133.183, 68 da linha 47 da DIPJ); R$ 382.756,86 referentes a IRRF sobre remessa de juros para a Cargill Nassau Ltd e R$ 2.821.387,76 referentes a IRRF sobre aplicações financeiras titularizadas pela Cargill Nassau.
		 Em relação aos valores de CSLL retidos, a Recorrente sustenta que estariam devidamente comprovados por DIRF e que a DRJ meramente teria desconsiderado as informações.  O acórdão recorrido assentou sua decisão sobre os seguintes fundamentos:
		 DA CSLL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOAS JURÍDICAS 
		 Quanto às retenções de CSLL, que a Contribuinte pleiteou, conforme sua DIPJ/2005, o valor de R$ 133.183,68 sobre os rendimentos recebidos pela própria Recorrente, pela Tabela das fontes pagadoras colocada na manifestação, muitas delas, empresas ligadas à interessada, constata-se nos sistema da Receita Federal que muitas não apresentaram as competentes Declarações do Imposto de Renda Retido na Fonte DIRF (vide extrato do sistema DIRF em consulta que realizamos, às fls. 673/674), nas quais deveriam estar informados os rendimentos pagos, a sua natureza e a retenção efetivada.
		 Além disso, de acordo com a legislação de regência, o imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode ser compensado na declaração de pessoa jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. É a seguinte a redação do art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, consolidado no arts. 87 e 943, §2º, do RIR/99:
		 Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985 
		 Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999 
		 Art.87.Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos(Lei nº 9.250, de 1995, art. 12):
		 IV- O imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;
		 §2º O imposto retido na fonte somente poderá ser deduzido na declaração de rendimentos se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, ressalvado o disposto nos arts. 7º, §§1º e 2º, e 8º, §1º (Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 55).” 
		 Art. 943. (...)
		 § 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55). Grifei 
		 O contribuinte não apresenta, sequer, a(s) nota(s) fiscal(is) ou comprovantes, correspondente à(s) operação(ões), limitando-se apenas a informar que a fonte pagadora teria efetuado a retenção, não demonstrando a liquidez e certeza exigidos pela legislação para a hipótese, pelo quê, não há como confirmar os valores que pleiteia para CSLL retida na Fonte.
		 Ressalte-se que a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte é uma declaração regulamentar que permite à Administração Tributária, a partir das informações prestadas pelas pessoas jurídicas pagadoras de rendimentos tributáveis às pessoas físicas, aferir a exatidão das declarações de ajuste por estas apresentadas.
		 Essas informações são prestadas pelas fontes pagadoras, que, em regra, são neutras perante a relação tributária que se estabelece entre as pessoas físicas e o Fisco Federal, além de se submeterem às penas da lei no que se refere à sua veracidade, bem como se responsabilizam pelo recolhimento do imposto declarado como retido.
		 Por essas razões, a DIRF é um documento idôneo para o fim de comprovação dos valores dos rendimentos tributáveis e do Imposto retido na Fonte, havendo, pois, uma presunção de veracidade dos valores nela contidos.
		 Frise-se que referida presunção é relativa. Assim, no caso em tela, poderia a contribuinte provar que de fato sofreu o ônus da retenção do Imposto de Renda glosado. Para tanto, deveria juntar elementos que respaldassem seus argumentos, nos termos do art. 36 da Lei 9.784/99, in verbis:
		 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
		 As informações constantes em Dirf são prestadas unilateralmente pela fonte pagadora, sem o conhecimento prévio do beneficiário, e não estão, de fato, isentas de conter erros de preenchimento. Entendo, portanto, que, se o Interessado alega divergência do rendimento em questão, a Dirf não basta como elemento de prova isolado, mas apenas como mero indício que deveria ter sido melhor investigado. Eis que ao Interessado cabe o ônus da prova do seu crédito de CSLL retido.
		 Assevere-se que o direito creditório pleiteado pelo contribuinte só é passível de compensação nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 se reunir as características de certeza e liquidez legalmente exigidas.
		 Acrescente-se que a busca da verdade material pressupõe a observância, pelo sujeito passivo, do seu dever de colaboração para com a Fiscalização no sentido de lhe proporcionar condições de apurar a verdade dos fatos.
		 Desse modo, para verificar se realmente caberia razão ao manifestante, imprescindível foi a verificação da liquidez e certeza do crédito pleiteado, conforme realizamos.
		 Não há razão para reformar o entendimento do acórdão recorrido.  Rememore-se, a Interessada, somente com a manifestação de inconformidade, informou que parte do direito creditório vindicado era relativo a CSLL retida quando da prestação de serviços.
		 Inobstante este fato, e contrariamente ao afirmado no recurso voluntário (que as retenções estariam comprovadas em DIRF) não apresentou um mísero documento visando corroborar sua informação.  Somente encartou, na manifestação de inconformidade e no recurso voluntário, um rol de pessoas jurídicas que supostamente teriam contratado seus serviços, mas não apresentou nada que permita aferir a efetiva contratação, valores envolvidos e eventuais tributos retidos.
		 Como é cediço, para que se reconheça o direito creditório vindicado é indispensável que a parte interessada, e somente ela, comprove sua liquidez e certeza.  Não se desincumbindo deste mister, não há como acolher o reconhecimento do crédito.
		 Melhor sorte não lhe assiste quando às demais parcelas requeridas.
		 Quanto ao IR pago no exterior, informa que o montante é composto por duas parcelas, a primeira de R$ 382.756,86 referentes a IRRF sobre a remessa de juros para a Cargill Nassau Limited e que a matéria seria objeto dos autos do processo administrativo nº 10880.918121/2010-85, ainda não definitivamente julgado.
		 Defende que os fatos autorizam a dedução do IRRF nos termos da previsão contida no art. 25, § 3º da Lei nº 9.249/1995.
		 A DRJ, analisando a manifestação de inconformidade, apresentou os seguintes fundamentos para negar a pretensão creditória (destaques acrescidos):
		 DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SOBRE LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL - IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS PARA CONTROLADA NO EXTERIOR 
		 A Interessada alega que a CARGILL Agropecuária e outras empresas do grupo (Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil Ltda) efetuaram o pagamento de juros à Cargill Nassau Limited (adquirente dos EUROBONDS), recolhendo o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF à alíquota de 15%, nos termos do artigo 10 da Instrução Normativa SRF n° 252/02. A demonstração do IRRF incidente sobre o pagamento dos aludidos juros foi recolhido mediante DARF sob o código 0481 (docs. 06 a 24 anexos à manifestação), conforme planilha constante na manifestação.
		 Assim, a Contribuinte pleiteia o IRRF no valor de R$ 8.797.768,81, sendo que informa que utilizou R$ 8.415.011,95 para quitar o IRPJ devido durante o ano de 2004, conforme se pode observar na anexa cópia da DIPJ/05 (linha 12 da ficha 12a) (doc.04), e R$ 382.756,86 para quitar a CSLL devida durante o ano de 2004, crédito que neste pleiteia.
		 Dentre a legislação que trata da compensação do imposto devido com o imposto pago no exterior, os artigos 394 e 395 do RIR/99 determinam que:
		 Art. 394. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano (Lei nº 9.249, de 1995, art.25).
		 § 1º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte(Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 1º):
		 I - os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil;
		 II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais.
		 ....
		 Art. 395. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, nº exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da prestação de serviços efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestação de serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 15).
		 § 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas ...
		 Ocorre que tal situação foi analisada no Processo no 10880.918121/2010-85, que tratou de manifestação de inconformidade do saldo negativo de IRPJ do Contribuinte, do mesmo ano base, 2004. Na ocasião, o Acórdão no 16-39.709 da 7a Turma da DRJ/São Paulo - 1, proferido em 06 de junho de 2012, realizou as seguintes fundamentações, in verbis:
		 Quanto a esta matéria, importa fazer remissão às disposições invocadas pela defesa, do art. 9º da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 (DOU 27/08/2001), e os preceitos nele mencionados (art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996, e art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995):
		 Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001 
		 Art. 9º O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados à filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições do art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996, poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil.
		 Parágrafo único. Aplica-se à compensação do imposto a que se refere este artigo o disposto no art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
		 Lei nº 9.430, de 1996 
		 Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada nº Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte por cento.
		 Lei nº 9.249, de 1995 
		 Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
		 § 1º Para efeito de determinação do limite fixado nº caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos nº exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
		 (...)
		 Segundo a legislação acima, de fato, o IRRF incidente sobre os rendimentos pagos à controlada, sediada no Exterior, não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em País que não tributa a renda, ou que a tributa a alíquota máxima inferior a vinte por cento, pode ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da controladora no Brasil, sob duas condições:
		 1. se os resultados da controlada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil; e 
		 2. até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital, de forma que o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros auferidos no exterior, seja proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
		 Por oportuno, assinale-se a observância pela contribuinte das Instruções de Preenchimento da DIPJ 2005, no que diz respeito à Ficha 12 A – “Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real”, Linha 12 – “Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital”, assim redigidas:
		 Linha 12A/12 - (-) Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital 
		 Indicar, nesta linha:
		 a) o imposto de renda pago sobre os lucros disponibilizados no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada da pessoa jurídica, os serviços prestados diretamente, e os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º; Lei nº 9.959, de 2000, art. 3º; MP nº 1.991-15, de 2000, art. 35, e reedições; MP nº 2.158-34, de 2001, art. 74 );
		 b) o imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições do art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996, compensável com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controlada ou coligada no Brasil, quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil (MP nº 1.807, de 1999, art. 9º, e reedições).
		 Diante de tal quadro normativo, para que a compensação/dedução tenha sido validamente efetuada, é necessário que se comprove:
		 1. que os pagamentos e as retenções foram efetuados em favor de controlada, sediada em país com tributação favorecida;
		 2. que tenham sido computados na determinação do lucro real da controladora no Brasil os resultados da controlada, formado pelos rendimentos que teriam dado origem às retenções;
		 3. que tenha sido observado o limite definido em lei.
		 De início, registre-se que a documentação juntada em língua estrangeira não foi considerada, na presente decisão, tendo em conta as expressas disposições dos seguintes preceitos legais e regulamentar: arts. 156 e 157 Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil; art. 226 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; e art. 18 do Decreto nº 13.609, de 21 de outubro de 1943, que estabeleceu o Regulamento para o Ofício de Tradutor Público e Intérprete Comercial:
		 ...
		 No que diz respeito às transferências recursos, os contratos de câmbio e os DARF apresentados (fls. 115/392, 403/546 e 795/925) certificam as remessas ao exterior pelas empresas do Grupo GARGILL (CARGILL FERTILIZANTES S.A. – CNPJ nº 61.156.501/0001-56, FOSPAR S.A.- CNPJ nº 76.204.130/0001-08 e AGRIBRANDS DO BRASIL LTDA. – CNPJ nº 02.391.178/0001-36) e pela própria CARGILL AGRÍCOLA S.A. – CNPJ nº 60.498.706/0001-57, em favor da CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC., e as retenções de IRRF incidente sobre juros e comissões em geral, pagos a residentes no exterior (código de receita 0481).
		 Na DIPJ 2005, Ficha 43 – Participações no Exterior, verifica-se que a Recorrente tinha investimentos em duas empresas sediadas no exterior: (i)CARGILL AGRÍCOLA S/A T&C, filial, nas Ilhas Turcas e Caicos; e (ii)CARGILL NASSAU LIMITED, controlada (100%), nas Bahamas. Não há notícia de participação da Recorrente na CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC., destinatária dos recursos remetidos ao exterior.
		 Releva notar que, apesar de requerida pela defesa, até a presente data, não foi providenciada a juntada ao processo da tradução juramentada dos contratos que teriam dado origem às remessas ao exterior e às litigiosas retenções de imposto. Nesse aspecto, tem-se apenas a informação da Recorrente de que as empresas do grupo (CARGILL AGRÍCOLA S.A., CARGILL FERTILIZANTES S/A, FOSPAR S/A e AGRIBRANDS DO BRASIL LTDA) teriam contratado a CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC., para agir como agente emissor, posicionador e pagador de títulos de crédito internacionais (EUROBONDS), posteriormente adquiridos pela CARGILL NASSAU LIMITED (controlada pela Recorrente). Disse ainda que, nas remessas ao exterior, a CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC. teria figurado apenas como agente intermediário/repassador dos recursos para a CARGILL NASSAU LIMITED. Entretanto, não constam do processo quaisquer elementos a comprovar tais assertivas.
		 Às fls. 394/397 e 408/416, tem-se os Comprovantes de Arrecadação de IRRF, incidente sobre Royalties e Assistência Técnica, pagos a residentes no exterior (código de receita 0422), pela CARGILL NUTRIÇÃO ANIMAL ou AGRIBRANDS PURINA BRASIL (CNPJ nº 02.391.178/0001-36), sem que seja possível identificar o beneficiário dos pagamentos e as operações que teriam dado causa às retenções, que, aparentemente, não têm qualquer relação com o mútuo anteriormente invocado.
		 As correspondências internas apresentadas também não tem o condão de fazer prova da ocorrência das operações e das retenções, sendo apenas um reforço quando apresentada a documentação hábil.
		 Às fls. 550/563 consta a tradução juramentada do Contrato Social e Alterações da CARGILL AGRÍCOLA NASSAU LIMITED, com sede nas Bahamas, constituída em 12/06/2001, na qual se verifica que a sociedade tem por objetivo engajar-se em qualquer ato ou atividade que não seja proibida pela legislação das Bahamas, com um capital de US$ 5.000 (cinco mil dólares).
		 Já às fls. 564/568, consta o registro de deliberações da CARGILL NASSAU LIMITED, de 30/12/2003 – sem que fosse explicitada as suas relações, se é que existem, com a CARGILL AGRÍCOLA NASSAU LIMITED –, acerca da incorporação da CARGILL T&C LIMITED, com um aumento de capital de US$ 499.999,00 para US$ 3.915.850,00. Na seqüência, foi consignado um novo aumento de capital, em 07/08/2007, para US$ 53.915.850,00.
		 Às fls. 583/612, foram juntadas “Consultas ao Razão de Contas”, sem identificação da titular dos registros – na manifestação de inconformidade, a contribuinte diz que seriam registros da controlada sediada no exterior –, referentes a lançamentos contábeis do período de 01/01 a 31/12/2004, das seguintes Contas: 195008999.129300.104 - IR A Compensar Exterior; 195008999.122202.6112 - INTER TREA – SOLORICO; 195008999.122102.6112 – CARGILL FERTILIZANTES; 195008999.122102.6235 - MOSAIC FERTILIZANTES S/A; 195008999.122102.7687 - INTER TREA FERT; 195008999.124202.6141 - FOSPAR FERTIL. FOSF.PARANA S/A; 195008999.124202.8577 – AGRIBRANDS; 195008999.122102.8577 -AGRIBRANDS DO BRAZIL; 195008999.213100.5002 – CASA TREA. Entretanto, não fica evidente qualquer relação entre as consultas dos registros contábeis e as operações que pretende comprovar. De qualquer forma, em sendo “consulta” de registros contábeis da controlada, não se trata de documento de terceiro desinteressado, pelo que, isoladamente, não faz prova de que as operações teriam ocorrido da forma como alegado pela defesa.
		 Em 05/08/2010 foi providenciada a juntada ao processo de um demonstrativo (fls. 793) que teria amparado o preenchimento da Linha 12 – “Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital” da Ficha 12A da DIPJ, na qual foram informados os CNPJ das fontes pagadoras, os períodos de apuração, as datas de vencimento, as datas do pagamento, nomes das fontes pagadoras, códigos de receita, rendimentos brutos, IRRF em reais e em dólares, e BU (sic). O rendimento bruto teria totalizado R$ 28.040.173,13 e o IRRF R$ 8.797.768,81. Este tipo demonstrativo, apesar de relevante na análise da documentação apresentada, não é prova hábil dos fatos nele consignados.
		 Na ausência de prova hábil de que as remessas/pagamentos foram efetuadas a controlada da Recorrente, sediada no exterior, e sequer da natureza das transferências de recursos, ou seja, que se tratam efetivamente de juros decorrentes de operações de mútuo, as retenções porventura comprovadas não são passíveis de serem deduzidas do IRPJ devido da Recorrente.
		 Saliente-se também que a documentação integrante do processo /também não seria hábil, para atestar, que os rendimentos porventura pagos, pelas empresas sediadas no Brasil, integraram o resultado da controlada, sediada no exterior, computado na determinação do lucro real da controladora no Brasil. Por sua vez, o deferimento da diligência dependeria, ao menos, de um início de prova acerca da regularidade do procedimento adotado pela contribuinte.
		 Diante de tal quadro fático, não se admite como dedutíveis do IRPJ devido pela Recorrente, as retenções de IRRF efetuadas sobre as remessas de recursos efetuadas à CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC. Grifei 
		 Conforme as conclusões do Acórdão citado, tem-se que as fundamentações nele trazidas têm total aplicação neste Processo, no que se refere à aceitação do IRRF sobre remessas de recursos realizadas ao exterior. A juntada da tradução juramentada dos contratos de Acordo Mestre de Agenciamento - Programa para Emissão de Títulos com Convertibilidade Realçada, a partir das folhas 381, trazem apenas os signatários Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A, Agribrands do Brasil Ltda e Cargill Agrícola S/A (a Contribuinte interessada) de um lado e a CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC de outro.
		 Também os DARF (Comprovantes de Arrecadação de IRRF), incidente sobre Royalties e Assistência Técnica, pagos a residentes no exterior (código de receita 0422), anexados o foram pela AGRIBRANDS PURINA BRASIL (CNPJ nº 02.391.178/0001-36), CARGILL FERTILIZANTES S/A (CNPJ nº 61.156.501/0001-56) e pela Contribuinte interessada, Cargill Agrícola S/A, caracterizando o interesse conjunto das referidas empresas e a ausência de vinculação com a empresa controlada da Manifestante, a Cargill Nassau Limited.
		 Ademais, é de se reconhecer que a Administração Tributária deve, na medida do possível, evitar que sejam proferidas decisões contraditórias em processo conexos, em respeito ao princípio da segurança jurídica, o que ocorre nesta questão em relação ao já citado resultado do Acórdão da DRJ/São Paulo, uma vez mantidas as mesmas condições nele analisadas.
		 Dessa forma não se pode confirmar que os créditos se referem a pagamentos à controlada da Interessada, em que pese as alegações da Manifestante de que a Cargill Financial Services International Inc., figura apenas como mero agente intermediário/repassador, e efetivo credor é a Cargill Nassau Limited.
		 Nesse sentido, o contribuinte não traz aos autos qualquer comprovação do informado em relação à atuação da Cargill Financial Services International Inc., o que torna a sua alegação, uma afirmação sem prova.
		 Inobstante a relevante fundamentação do acórdão recorrido, é de se registrar que o processo nº 10880.918121/2010-85 foi julgado por este Conselho em 25/07/2025.  A decisão então proferida deu provimento parcial ao recurso voluntário e foi assim ementada (apenas no que diz respeito à matéria em análise):
		 Acórdão 1401-007.482, de 25/06/2025
		 [...]
		 IRRF SOBRE REMESSAS AO EXTERIOR. PAÍS COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA. COMPROVAÇÃO DO BENEFICIÁRIO.
		 O disposto no art. 9º da MP nº 2.158-35/2001 prevê que o imposto de renda retido na fonte decorrente de remessas a empresa ligadas sediadas em países com tributação favorecida pode ser compensado com o imposto de renda devida pela controladora sediada no Brasil. Desta forma, deve-se comprovar que efetivamente a beneficiária do rendimento efetivamente se encontra domiciliada em país com tributação favorecida. Após diligências restou comprovada a realização documental e repasse financeiro da operação.
		 [...]
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguição de nulidade do despacho decisório, negar provimento ao pedido de diligência e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer um crédito adicional de saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre de 2004 no montante de R$11.779.338,60 (R$8.415.011,95 + R$3.364.326,61), devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito disponível.
		 Seria o caso, diante da decisão proferida, de acatar as razões recursais e dar provimento à pretensão creditória da Interessada.
		 Inobstante o muito bem fundamentado voto que teve decisão unânime, penso que há ressalvas quanto à sua aplicação ao caso em julgamento.
		 De início, uma primeira diligência determinada pelo CARF e realizada naquele processo constatou que do IRRF informado pela Interessada, somente parte foi confirmada e, da parte ratificada pelo fisco, um valor inferior teria sido objeto de recolhimento pela Recorrente.  Veja-se o seguinte excerto do relatório integrante do acórdão daquele julgado (destaques acrescidos):
		 Seguiu aduzindo que a partir dos DARF’S pagos, ficou demonstrado que foram pagos pelas quatro empresas o total de R$ 8.798.215,34, mas que o valor confirmado foi de apenas R$ 8.215.252,01, sendo que se forem considerados apenas os valores referentes ao Recorrente, o valor confirmado alcança o montante de R$ 7.638.776,35. Entretanto, destaca que o Recorrente não apresentou seus registros do Razão com a identificação do empréstimo recebido e dos pagamentos efetuados, bem como não apresentou o Razão do IRRF sobre as remessas ao exterior.
		 Como se viu com o dispositivo do julgado acima, o Colegiado entendeu por bem considerar comprovado IRRF de remessas ao exterior no montante de R$ 8.415.011,95, monta que já supera o que havia sido ratificado por diligência realizada pela DRF, de modo que não haveria qualquer saldo disponível para deduzir a CSLL, se houvesse previsão legal para tanto.
		 Mas não é só isso.  
		 O voto condutor daquele julgado constatou que a Recorrente teria se valido, em sintonia com suas controladas no exterior, de um ardil para comprovar a remessa de valores relativos ao pagamento de juros.  O fato foi assim descrito:
		 Entretanto, faço algumas ressalvas que apenas reafirmam a “estranheza” da operação, mas que não podem consistir em novo fundamento para indeferimento do crédito.
		 Primeiro, causa estranheza que a CARGIL FINANCIAL (defendida como não controlada) tenha sido agente financeiro intermediador sem qualquer ganho ou comissão da operação, tão somente repassando integralmente o recurso recebido.
		 Segundo que, a segunda página do extrato apresentado pela Recorrente (e neste ponto não mencionado por ela), demonstra que às 14:58 (2 minutos antes de receber os valores da CARGIL FINANCIAL), a CARGIL T&C LTD estranhamente transferiu para a CARGIL AGRÍCOLA S.A o mesmo montante de US$ 8.701.111,11, conforme se verifica abaixo:
		 /
		 Em outras palavras, o que me parece claro é que a CARGIL AGRICOLA remeteu ao exterior, com intermediação da CARGIL FINANCIAL, os recursos recebidos anteriormente por ela mesma, através de transferência da CARGIL T&C. Ou seja, o recurso veio e retornou ao exterior no mesmo dia, amparado por um negócio jurídico de certa forma duvidoso.
		 Entretanto, em que pese tal ressalva, entendo que negar o direito ao crédito, neste momento por tal fundamento, acabaria por inovar nos limites da lide, que até então se desdobraram na comprovação da remessa de recursos para controlada no exterior, o que de fato aconteceu.
		 A origem de tal recurso e eventual simulação da operação é matéria que antecederia a própria remessa, e deveria ser objeto de procedimento fiscalizatório próprio.
		 Assim, em que pese tais ressalvas e meu desconforto com a situação, diante do efetivo limite da lide posta, tendo em vista que os valores foram efetivamente remetidos a controlada no exterior e oferecidos à tributação, entendo que o IRRF de R$ 8.415.011,95 deva ser reconhecido e não vejo como não dar provimento ao recurso neste ponto.
		 Pois bem.  Nos exatos termos daquela decisão, a CARGILL AGRÍCOLA (Recorrente) remeteu ao exterior para a CARGILL FINANCIAL os mesmos recursos que teria recebido dois minutos antes da CARGILL T&C.  
		 Para este Julgador, a simulação identificada seria motivo suficiente para negar provimento ao recurso voluntário naquele processo. Entretanto, como transcrito, o Relator do feito entendeu que não poderia negar o direito creditório por este fundamento porque acabaria por “...inovar nos limites da lide...”.
		 Ocorre que o malfadado documento apontado no voto condutor do julgado foi juntado ao processo apenas com o recurso voluntário, ou seja, a prova apta a demonstrar a simulação da Interessada não foi apresentada ao fisco ou à DRJ, que evidentemente não se manifestaram sobre ele, de modo que não há que se falar em inovação nos limites da lide, já que a Interessada apresentou apenas em 24/09/2012 o documento supostamente emitido em 2004.
		 Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso voluntário em relação ao IRRF de R$ 382.756,86 referentes a IRRF sobre a remessa de juros para a Cargill Nassau Limited.
		 A última parcela em discussão, no valor de R$ 2.821.387,76 referentes a IRRF sobre aplicações financeiras mantidas pela Cargill Nassau Limited no Brasil, sustenta que a decisão recorrida ignora a disposição contida no art. 25, § 3º da Lei nº 9.249/1995, bem como os comprovantes de retenção acostados aos autos.
		 O dispositivo apontado possui a seguinte redação:
		 Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano. 
		 [...]
		  § 3º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
		  I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na proporção da participação da pessoa jurídica no capital da coligada;
		  II - os lucros a serem computados na apuração do lucro real são os apurados no balanço ou balanços levantados pela coligada no curso do período-base da pessoa jurídica;
		  III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu lucro líquido, para apuração do lucro real, sua participação nos lucros da coligada apurados por esta em balanços levantados até a data do balanço de encerramento da pessoa jurídica;
		  IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações financeiras da coligada.
		 Como se constata com a mera leitura do texto da norma legal, ela não possui nenhuma vinculação com a CSLL ou o aproveitamento do IRRF para sua dedução.
		 A DRJ negou provimento à manifestação de inconformidade nesta matéria aduzindo os seguintes fundamentos (destaques acrescidos):
		 DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SOBRE LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL - IRRF INCIDENTE SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM RENDA VARIÁVEL MANTIDAS NO BRASIL POR CONTROLADA NO EXTERIOR 
		 A Manifestante alega que as empresas controladas no exterior sofreram a retenção de IRRF sobre aplicações financeiras de renda variável, no montante de R$ 2.851.434,51. Assim pleiteia o direito de considerar tais deduções na base de cálculo da CSLL do ano 2004.
		 Afirma, ainda, que, conforme se pode observar na planilha anexa à manifestação (observe-se que não encontramos tal planilha entre os documentos anexos) e documentos suporte (DARF e extrato emitido pela Bolsa de Mercadorias e Futuros) (doc.31), durante o ano de 2004, as empresas controladas pela Recorrente no exterior auferiram rendimentos oriundos de aplicações financeiras de renda variável, razão pela qual sofreram a incidência de IRRF com a alíquota de 20%.
		 Com efeito, a partir das fls. 635 são anexados demonstrativos de IRRF retido na Fonte em nome de Cargill Agrícola, e DARFs em nome de Bolsa de Mercadorias e Futuros - BM&F.
		 No caso dessa retenção de IRRF em questão, não se trata de Imposto Pago no Exterior sobre Lucros Rendimentos Ganhos de Capital no Exterior, como coloca do Contribuinte em sua DIPJ, na linha 45 da Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
		 Sem entrar no mérito da existência de tais créditos, entendo que os mesmos, sendo IRRF sobre aplicação financeira, não poderiam compor o Saldo Negativo da CSLL, mas sim o Saldo Negativo do IRPJ do ano-calendário em questão.
		 Nossa conclusão é reforçada pelo fato que, smj, os documentos acostados não comprovam que, efetivamente, as aplicações financeiras de renda variável no Brasil são das empresas controladas no exterior pela Recorrente, e não da própria Contribuinte.
		 Não há reparos a fazer na decisão recorrida.
		 De fato, não há fundamento legal que autorize o aproveitamento do IRRF sobre aplicações financeiras no Brasil de empresas domiciliadas no exterior para apuração da CSLL a pagar.
		 Evidentemente que os rendimentos decorrentes de aplicações financeiras no Brasil foram produzidos em território nacional e não há na legislação de regência nada que autorize a compensação de IRRF com CSLL. Não se trata de rendimentos auferidos no exterior. 
		 O texto da MP nº 2.158-35 autoriza a compensação com o imposto devido no Brasil sobre o lucro real da matriz, desde que atendidas os demais requisitos.
		 Art. 9º O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados à filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições do art. 24 da Lei no 9.430, de 1996, poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil.
		  Parágrafo único. Aplica-se à compensação do imposto a que se refere este artigo o disposto no art. 26 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
		 No caso dos autos, os valores retidos na fonte no Brasil poderiam, se devidamente comprovados, ser utilizados somente para compensar o IRPJ devido no período, desde que cumpridos os demais requisitos legais.
		 Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso voluntário nesta matéria.
		 3 – Conclusões
		 Pelo exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
		 Assinado Digitalmente
		 Maurício Novaes Ferreira
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em 24 de fevereiro de 2026.

Assinado Digitalmente

Mauricio Novaes Ferreira — Relator

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Andre Luis Ulrich Pinto, Jose
Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes
Ferreira, Andrea Viana Arrais Egypto (Substituta), Leonardo de Andrade Couto (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por CARGILL AGRICOLA SA visando
reformar o acérddo n2 04-43.095, prolatado em 29/05/2017 pela 22 turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Campo Grande, que considerou parcialmente
procedente a manifestacdo de inconformidade apresentada. O acdrdao restou assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2004
PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTACAO.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacao, precluindo o direito de
o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresenta¢cdo oportuna, por motivo de
for¢ca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor
fatos ou razoes posteriormente trazidas os autos.

DCOMP. DILIGENCIA.

N3do cabe a realizacdo de diligéncia que tenha por objetivo a certificacdo da
certeza e liquidez de crédito tributario passivel de restituicdo/compensacdo.
Neste caso, cabe aos contribuintes, em defesa ao crédito pretendido, provar o
teor das alegacbes contrapostas aos argumentos da autoridade fiscal para nao
acatar, total ou parcialmente, o alegado crédito.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR
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O artigo 395 do RIR/99 permite a compensa¢do do imposto de renda pago no
exterior com o imposto incidente no Brasil sobre os lucros disponibilizados pelas
controladas, desde que observadas as condi¢cdes legais previstas no proprio
dispositivo legal, que ndo restaram comprovadas, no caso dos autos.

CSLL DEVIDA - DEDUGAO DE IRRF

As retencdes de Imposto de Renda n3o podem ser deduzidas da CSLL devida -
base de calculo. Na apuragdo base de cdlculo da CSLL s6 poderao ser deduzidos os
valores retidos a titulo de CSLL, conforme discriminado nas linhas prdprias das
ficha 16 e ficha 17 da DIPJ.

COMPENSAGAO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. COMPROVAGAO.

O imposto retido na fonte somente poderd ser deduzido na declaracdo de
rendimentos se o contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu
nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido

Na origem, trata-se de Pedido de Restituicdo/Ressarcimento, cumulado com
Declaracdo de Compensacdo (PER/DCOMP) fundado em suposto direito decorrente de saldo
negativo da CSLL do ano-calendario 2004.

O despacho decisdrio da unidade de origem da RFB reconheceu parcialmente o
direito creditério (RS 180.231,79), posto a Interessada n3o ter informado corretamente a
composicdo do crédito no PER. De fato, como evidenciado no despacho decisério (fl. 5), a
Recorrente teria informado em DIPJ parcelas de composicio do saldo negativo de RS
6.932.966,78, ao passo que no PER constou apenas a parcela de RS 3.384.376,41 relativa a
estimativas compensadas, inteiramente convalidadas pelo despacho decisério.

Como a CSLL devida no periodo foi de RS 3.204.144,62, remanesceu o direito
creditorio reconhecido pelo despacho decisdrio.

Cientificada do despacho decisério, a entdo manifestante valeu-se, para reformar o
despacho decisorio, das razdes assim resumidas pelo acérdao recorrido:

DA MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

A manifestante alega que ao invés de informar, no PER/DCOMP n°
41732.51313.190308.1.2.03-0600, a totalidade dos valores que formaram o saldo
negativo de CSLL apurado em 2004, a Recorrente informou parcialmente tais
valores, induzindo a fiscalizacdo a constatar que o saldo negativo de CSLL apurado
era composto apenas por uma parcela da antecipacdo de CSLL paga em 09/2004,
no valor de RS 3.384.376,41.

Continua afirmando que, conforme se pode observar na DIPJ entregue pela
Recorrente em 10/07/2007 (doc.04), o saldo negativo de CSLL apurado é
composto pelos seguintes valores:
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Linha 39. Total da CSLL RS 3.204.144,62

Linha 43. CSLL mensal paga por estimativa RS (3.595.638,48)

Linha 45. Imposto Pago no Ext. s/Lucros, Rend, e Ganhos de Capital RS (3.204.144,62)
Linha 47.CSLL Retida na Fonte RS (133.183,68)

Total RS (3.728.822,16)

Observa que a antecipacdo da CSLL devida no més de setembro/2004, n2 valor
total de RS 3.595.638,48, foi quitada mediante (i) o pedido de compensacdo
formalizado por meio do PA n° 13811.003173/2004-19, no valor de RS
3.384.376,41 (valor ja reconhecido pela fiscalizagdo no presente despacho
decisério) e (ii) utilizacdo de CSLL retida na fonte n2 valor de R$ 211.262,07.

Aduz que, ao analisar o pedido de restituicdo do saldo negativo de CSLL apurado
pela Recorrente em 2004, a fiscalizacdo verificou que a Recorrente apurou, em
2004, saldo negativo de CSLL apenas no valor de RS 180.231,79, efetuando,
portanto, a glosa dos seguintes valores:

a) RS 344.445,75 a titulo de CSLL retida na fonte, cujos valores foram utilizados
pela Recorrente da seguinte forma: RS 211.262,07 utilizado na antecipagdo de
CSLL devida no més de setembro de 2004 (linha 08 da ficha 16 da DIPJ/05) e RS
133.183,68 utilizado na apuracdo da CSLL devida ao final do ano de 2004 (linha 47
da ficha 17 da DIPJ/05)b) RS 3.204.144,62 a titulo de IRRF pago no exterior sobre
lucros, rendimentos e ganhos de capital (linha 45 da ficha 17 da DIPJ/05)Na
sequéncia, traz-se os motivos de direito trazidos pelo Manifestante,
representados pelos seguintes trechos extraidos da manifestacdo de
inconformidade:

1.L1.1 - DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SOBRE LUCROS, RENDIMENTOS E
GANHOS DE CAPITAL - IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS PARA CONTROLADA NO
EXTERIOR Para melhor performance e resultados, a Recorrente busca
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empréstimos no exterior, captando recursos a juros mais atraentes para o
financiamento de suas atividades.

Nesse contexto, a Recorrente, juntamente com outras empresas do grupo (Cargill
Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil Ltda)recebeu empréstimo de
sua subsidiaria Cargill Agricola Nassau Limited(contrato social anexo - doe. 05),
emitindo, para tanto, titulos de crédito internacionais, denominados "Eurosec"
(conhecidos no mercado como EUROBONDS).

No presente caso, a Recorrente e as outras empresas do grupo (Cargill
Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil Ltda) contrataram a empresa
Cargill Financial Services International Inc. para agir como agente emissor,
posicionador e pagador do referido titulo de crédito internacional(EUROBONDS),
conforme se pode observar fias anexas copias dos aludidos contratos (does. 06 a
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24). Urna vez emitidos, os EUROBONDS foram adquiridos pela Cargill Nassau
Limited (controlada pela Recorrente).

Desta forma, a empresa Cargill Nassau Limited assumiu o risco do crédito, ou seja,
foi a responsavel pela assuncdo do risco do ndo pagamento por parte das
emissoras dos EUROBONDS.

Pois bem. Como forma de remuneracdao dos EUROBONDS, a Recorrente e outras
empresas do grupo (Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil
Ltda) efetuaram o pagamento de juros a Cargill Nassau Limited (adquirente dos
EUROBONDS), recolhendo o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a aliquota
de 15%, nos termos do artigo 10 da Instrugdo Normativa SRF n° 252/02:

Tais juros foram pagos durante todo o ano de 2004, mediante fechamento de
contratos de cdmbio (does. 06 a 24) com as seguintes instituicdes financeiras:
Banco do Brasil S.A., Banco HSBC Bank Brasil S.A. e Banco Sudameris Brasil S/A.

O IRRF incidente sobre o pagamento dos aludidos juros foi recolhido mediante
DARF sob o cédigo 0481 (does. 06 a 24), conforme planilha abaixo, n2 total de RS
8.797.768,81, os quais se encontram acostados aos respectivos contratos de
fechamento de cambio. Grifei ...

Anexos encontram-se, ainda, cépia dos contratos que deram origem a emissao
dos titulos de créditos que foram adquiridos pela Cargill Nassau Limited, por
intermédio da Cargill Financial Services International, Inc, bem como cépia de sua
traducdo juramentada (doc.25 a 28).

Note-se que, do total de IRRF no valor de RS 8.797.768,81, a Recorrente utilizou
RS 8.415.011,95 para quitar o IRPJ devido durante o ano de 2004, conforme se
pode observar na anexa cépia da DIPJ/05 (linha 12 da ficha 12a) (doc.04) e RS
382.756,86 para quitar a CSLL devida durante o ano de 2004, conforme cdpia
anexa da DIPJ/05 (linha 45 da ficha 17).
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Vale destacar, ainda, que na linha 45 da ficha 17 da DIPJ/05, a Recorrente
declarou como IRRF pago no exterior o montante de RS 3.204.144,62, sendo que
apenas RS 382.756,86 referem-se ao IRRF pago sobre a remessa de juros a sua
controlada Cargill Nassau Limited em funcdo dos EUROBONDS. O restante do
IRRF, no montante de RS 2.821.387,76, refere-se ao IRRF incidente sobre
aplicagbes financeiras mantidas pela Cargill Nassau Limited aqui no Brasil,
conforme serd abordado no préximo item do presente recurso. Grifei E de se
ressaltar que, nos contratos de fechamento de cambio acima citados, resta
consignado que a empresa recebedora dos valores no exterior é a Cargill Financial
Services International Inc., a qual, repita-se, figura apenas como mero agente
intermediario/repassador. O efetivo credor é a Cargill Nassau Limited, que foi
quem efetuou o empréstimo de recursos para a Recorrente e as outras empresas
do grupo (Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil Ltda).
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Para comprovar que os juros pagos em decorréncia dos EUROBONDS foram
recebidos pela Cargill Nassau Limited, a Recorrente junta a presente cépia do livro
razdo de sua empresa controlada (doe. 29), onde se encontra devidamente
contabilizado o valor de USS 2.960.073,51 a titulo de IRRF incidente sobre os juros
recebidos.

Pois bem. A Recorrente, na qualidade de controladora da Cargill Nassau Limited,
quando da elaboragdo de sua DIPJ/2005, nos termos do artigo 92 da Medida
Provisdria n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, efetuou a compensacdo do IRRF
incidente sobre os juros recebidos por sua controlada com o IRPJ e com a CSLL
devidos durante o ano calendario de 2004. O referido dispositivo legal resta assim
transcrito:

Neste ponto, a impugnacdo traz o artigo 25, § 32 da Lei 9.249/95 e o artigo 74 da
Medida Proviséria n° 2158-34, continuando em seguida:

Note-se que a Recorrente cumpriu todos os requisitos para efetuar a
compensacado do IRRF recolhido quando do pagamento dos juros com o IRPJ e
CSLL devidos no exercicio de 2005, inclusive atendendo ao estabelecido pelo
artigo 25, § 32 da Lei 9.249/95 e pelo artigo 74 da Medida Proviséria 2158-34,
oferecendo os lucros auferidos no exterior por sua controlada na apuragdo do
lucro real, lucros estes considerados disponibilizados para a Recorrente na data
do balango no qual tiverem sido apurados, conforme se pode verificar da
DIPJ/2005 entregue.

Para que ndo pairem duvidas acerca do cumprimento das disposi¢des do artigo
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25, § 32 da Lei n° 9.249/95, colaciona a Recorrente o seguinte quadro,
demonstrativo do Lucro Disponibilizado do Exterior, informado na Ficha 09A,
Linha 05 da DIPJ/2005:

Receita (Cargill Nassau Limited) RS 70.043.579,89 Receita (Cargill Turks and Caicos
Limited) RS 100.516.947,00 Prejuizo (Cargill Nassau Limited - 2003) (RS
699.952,00)Ficha 09A - Linha 05 RS 169.860.574,89 Assim, com base no artigo 25,
§ 39, da Lei n° 9.249/95 e no artigo 92, da Medida Proviséria n° 2.158-35, a
Recorrente ofereceu a tributacdo o lucro auferido (RS 70.043.579,89) por sua
controlada Cargill Nassau Limited (USS 26.387.726,00) e, consequentemente,
compensou o Imposto de Renda retido com a CSLL devida, em razdo do seu
recolhimento sobre a remessa para pagamento dos juros para o exterior.

Na continuidade a impugnante colaciona trecho da doutrina, para dar sequencia,
nos seguintes termos:

Diante de tais considerag¢des, por ter a Recorrente procedido em conformidade
com o quanto disposto no artigo 25, § 32, da Lei n° 9.249/95 e n? artigo 99, da
Medida Provisdria n° 2.158-35 e tendo em vista que a glosa procedida pela
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Autoridade Fiscal ndo tem qualquer fundamento legal(inexistindo, inclusive,
qualquer fundamentagdo a sustentar a referida glosa), mister a anulagdo do
Despacho Decisério em questao, de modo que seja reconhecida a totalidade so
direito creditério requerido e, consequentemente, seja homologada a
compensacao realizada.

11.L1.2. - DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SOBRE LUCROS, RENDIMENTOS E
GANHOS DE CAPITAL - IRRF INCIDENTE SOBRE APLICACOES FINANCEIRAS EM
RENDA VARIAVEL MANTIDAS NO BRASIL POR CONTROLADA NO EXTERIOR
Conforme se pode observar na ficha 43 da DIPJ/05 (cépia anexa doc.30), durante
o ano calendario de 2004, a Recorrente possuia participacdo societadria nas
seguintes empresas no exterior:

i)Cargill Agricola T&C (pais: Ilhas Turcas e Caicos)

ii) Cargill Nassau Limited (pais Ilhas Bahamas)Para a consecucdo de seu objeto
social, as empresas controladas n? exterior pela Recorrente possuiam aplicacdes
financeiras de renda varidvel n2 Brasil.

Desta forma, conforme a legislagdo brasileira, os rendimentos de tais aplicacbes
financeiras de renda variavel estavam sujeitas a retencdo de IRRF(20 %).

Assim, conforme se pode observar na planilha anexa e documentos suporte (DARF
e extrato emitido pela Bolsa de Mercadorias e Futuros) (doc.31), durante o ano de
2004, as empresas controladas pela Recorrente no exterior auferiram
rendimentos oriundos de aplicacGes financeiras de renda variavel, razao pela qual
sofreram a incidéncia de IRRF com a aliquota de 20%.

Note-se que, de acordo com os documentos anexos, as empresas controladas no
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exterior pela Recorrente sofreram a reten¢do de IRRF n? montante total de RS
2.851.434,51*. Verifica-se em cada extrato anexado ao presente recurso que o
imposto de renda retido refere-se a empresas ndo residentes. Além disto, verifica-
se nos aludidos extratos que o nome do cliente é a Recorrente, por se tratar de
uma empresa sua controlada no exterior. Grifado no original. * Grifei.

Diante de tais fatos, considerando o disposto no 92 da Medida Proviséria n°® 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, a Recorrente efetuou a compensacdao do IRRF
incidente sobre os juros recebidos por sua controlada com a CSLL devida durante
0 ano calendario de 2004. O referido dispositivo legal resta assim transcrito:

Em que pese as empresas controladas pela Recorrente no exterior terem sofrido a
retencdo de IRRF sobre aplicagBes financeiras de renda varidvel no montante de
RS 2.851.434,51, verifica-se que a Recorrente somente efetuou a compensacdo na
linha 45 da ficha 17 de apenas RS 2.821.387,76, cujo valor, acrescido do IRRF no
valor de RS 382.756,86 (IRRF sobre remessa de jurositem anterior), totalizam o
valor declarado na linha 45 da ficha 17 no montante de RS 3.204.144,62. Grifei
Diante de tais consideragdes, por ter a Recorrente procedido em conformidade
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com o quanto disposto no artigo 25, § 32, da Lei n° 9.249/95 e n? artigo 99, da
Medida Provisdria n° 2.158-35 e tendo em vista que a glosa procedida pela
Autoridade Fiscal ndo tem qualquer fundamento legal(inexistindo, inclusive,
qualquer fundamentagdo a sustentar a referida glosa), mister a anula¢do do
Despacho Decisério em questdo, de modo que seja reconhecida a totalidade so
direito creditério requerido e, consequentemente, seja homologada a
compensacao realizada.

Todavia, a Autoridade Fiscal também glosou indevidamente outros créditos
apresentados pela Recorrente e, também em relacdo a estes créditos, merece ser
reformada. Sendo vejamos.

Il. 1.3. - DA CSLL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAGAO DE SERVICOS PRESTADOS
POR PESSOAS JURIDICAS 7 MS CAMPO GRANDE

Nos termos do disposto nos artigos 30 e 31 da Lei n° 10.833/03, a pessoa juridica
tomadora de servico deve reter 1%, a titulo de CSLL, da remuneracdo paga ao
prestador pessoa juridica, pelo servico prestado:

Desta forma, considerando que, durante o ano de 2004, realizou a prestacdo de
servicos sujeitas a retencdo na fonte da CSLL para as empresas descritas no
quadro abaixo,(Grifei) a Recorrente esteve sujeita a retencdo na fonte de 1% da
CSLL:

Tal retencdo da fonte, certamente foi declarada em DCTF e em DIRF pelas
empresas tomadoras de servigos, as quais, no entanto, deixaram de emitir os
respectivos informes de rendimentos em nome da Recorrente. Grifei Porém, a
retencdo na fonte da CSLL perpetrada pelas fontes pagadoras descritas na planilha
anexa é facilmente constada pela fiscalizagdo ao se analisar as informagdes
prestadas por aquelas empresas em DCTF e DIRF, razdo pela qual a Recorrente
requer que os presentes autos sejam baixados em diligéncia, de forma que a
fiscalizagdo possa apurar o montante de CSLL que foi retida na fonte pelas
empresas para as quais a Recorrente prestou servicos sujeitos a aludida retencao.
Grifei
A DRJ, em atencdo aos principios que regem o procedimento administrativo fiscal,
entendeu por bem analisar todas as parcelas do direito creditdrio indicadas na DIPJ, mas
considerou os argumentos e documentos apresentados insuficientes, de modo que considerou
improcedente a manifestacdo de inconformidade.

Cientificado do acérddo da DRJ em 23/10/2017 (Termo de Ciéncia por Abertura de
Mensagem, fl. 699), a Recorrente apresentou em 22/11/2017 (Termo de Analise de Solicitacdo de
Juntada, fl. 701) o recurso voluntario de fls. 702 a 713.
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Por meio do apelo, a Recorrente sustenta que a CSLL antecipada em setembro de
2004 foi parcialmente reconhecida pelo despacho decisério, que ndo acatou o valor de RS
211.262.07 decorrente de retencdo na fonte por servicos prestados no periodo.

Alega que ainda que comprovadas por DIRF, as reten¢des ndo foram acatadas pela
DRJ, que simplesmente teria desqualificado os documentos.

Em relacdo ao imposto de renda pago no exterior sobre lucros, rendimentos e
ganhos de capital no valor total de RS 3.204.144,62, informa que o montante é composto por duas
parcelas, a primeira de RS 382.756,86 referentes a IRRF sobre a remessa de juros para a Cargill
Nassau Limited e a segunda de RS 2.821.387,76 referentes a IRRF sobre aplica¢bes financeiras
mantidas pela Cargill Nassau Limited no Brasil.

A parcela de RS 382.756,86 esta vinculada a discussdo travada nos autos do PAF n2
10880.918121/2010-85 e que o IRRF incidente sobre os juros pagos pela Recorrente a Cargill
Nassau Limited deve compor o crédito de base negativa de CSSL de 2004 declarado em DIPJ, em
cumprimento do art. 25, paragrafo 32. da Lei 9249/95.

Com relacdo ao valor de RS 2.821.387,76 referentes a IRRF sobre aplicacbes
financeiras mantidas pela Cargill Nassau Limited no Brasil, sustenta que a decisdo recorrida ignora
a disposicdo contida no art. 25, § 32 da Lei n? 9.249/1995, bem como os comprovantes de
retengao acostados aos autos.

Finaliza seu recurso aduzindo o seguinte pedido:
PEDIDO

Diante do acima exposto, a Recorrente requer o recebimento, o conhecimento e o
provimento do presente recurso, para que sejam acolhidas as razdes que bem
evidenciam a improcedéncia da glosa dos créditos de base negativa de CSSL,
reconhecendo-se a totalidade do direito creditério da Recorrente constante da
DIPJ/2005, qual seja, o valor de RS 3.728.822,16, homologando-se
consequentemente a compensag¢do da COFINS de fevereiro de 2008.

Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me sua relatoria.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Mauricio Novaes Ferreira, Relator
1 - ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdes pelas quais deve ser conhecido.

2 - MERITO
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Trata-se de Pedido de Restituicdo/Ressarcimento, cumulado com Declaragdo de
Compensac¢do (PER/DCOMP) fundado em suposto direito decorrente de saldo negativo da CSLL do
ano-calenddrio 2004.

O despacho decisério da unidade de origem da RFB reconheceu parcialmente o
direito creditério (RS 180.231,79), posto a Interessada n3o ter informado corretamente a
composicdo do crédito no PER. De fato, como evidenciado no despacho decisério (fl. 5), a
Recorrente teria informado em DIPJ parcelas de composicdo do saldo negativo de RS
6.932.966,78, ao passo que no PER constou apenas a parcela de RS 3.384.376,41 relativa a
estimativas compensadas, inteiramente convalidadas pelo despacho decisério.

Como a CSLL devida no periodo foi de RS 3.204.144,62, remanesceu o direito
creditorio reconhecido pelo despacho decisodrio:

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

NOME EMPRESARIAL
CARGILL AGRICOLA S A

CNP]
&0.49B.7056/0001-57

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO NY DO PROCESSO DE CREDITO

41732.51313.190306.1.2.03-0600 Exercicio 2005 - 11/09/2004 a 31/12/2004 Saldo Megativo de CSLL ( 1DBBD-997.506/2009-67

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagbes prestades mo documento acima identificade e considerando que & soma das parcelas de compoesicio do crédite infermadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar & quitace da contribuicBo social devida e a apuragho do salde negative, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.384.376,41 3.384.376,41
CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.384.376,41 3.384.376,41

Valar original do saldo negative infermade no PER/DCOMP com demaonstrative de crédito: R§ 3.384.376,41 Valor na DIP): RS 3.726.6822,16
Sarmatério das parcelas de composiche do crédita na DIP): R$ 6.932.966,78

CSLL devida: RS 3.204.144,62

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado o somatorio das parcelas na DIP]) - (CSLL devida) limitado a0 menor valor
entre saldo negativa DIF) e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor serd rero.

Valor do saldo negative disponivel: R$ 180.231,7%

InfarmagBes complementares da andlise do crédito estio disponiveis na pigina internet da Receita Federal, & integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente of débitos informados pelo sujeito passivo, razio pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE & compentacBo declarada no PFER/DCOMP 39894.89545.030609.1.7.03-1263

NBo ha valor 8 ser restituido/ressarcido para ofs) pedido(s) de restituicBo/ ressarcimento apresentado(s) no(s) PER/DCOMP:
41732.51313.150308.1.2.03-0600

Valar deveder conselidads, correspandente ses débites indevidamente compensadis, pars pagarments at 2B/02,/2013.

[PRImcIPAL | TR [3uros |
| 4.667.477,48 | 933.495,49 | 2.263.796,73 |

Para informacies complementares da anélise de crédito, detathamento da compensacio efetuada e identificacio dos PER/DCOMF objeto da andlise,
verificacio de valores devedores e emisslo de DARF, consultar o enderegoe www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro®, opgBoe "PFERDLCOMPT,

itermn "PER/DCOMP-Despachs Decisbria”.

Enquadrarments Legal: Art. 168 da Lei n0 5.172, de 1966 (Codigo Tributarie Nacienal). Inciss 11 do Parigrafo 10 do art. 6° & art. 28 da Lei

0,430, de 1996. Art. 42 da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de derembro de 1996. Art. 36 da InstrucBo Mormativa RFB n® 900, de
2008.

A DRJ, em atenc¢do aos principios que regem o procedimento administrativo fiscal,
entendeu por bem analisar todas as parcelas do direito creditério indicadas na DIPJ, mas
considerou os argumentos e documentos apresentados insuficientes, de modo que considerou
improcedente a manifestagdo de inconformidade.

Segundo os argumentos do recurso voluntario, remanescem na atual fase
processual a trés parcelas componentes do saldo negativo de CSLL informado na DIPJ: retencdo
de CSLL pelas fontes pagadoras (RS 211.262,07 como antecipagdo da CSLL estimativa de setembro
de 2004 e RS 133.183, 68 da linha 47 da DIPJ); RS 382.756,86 referentes a IRRF sobre remessa de
juros para a Cargill Nassau Ltd e RS 2.821.387,76 referentes a IRRF sobre aplicacdes financeiras
titularizadas pela Cargill Nassau.
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Em relacdo aos valores de CSLL retidos, a Recorrente sustenta que estariam
devidamente comprovados por DIRF e que a DRJ meramente teria desconsiderado as informacodes.
O acdrdao recorrido assentou sua decisdo sobre os seguintes fundamentos:

DA CSLL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAGAO DE SERVIGOS PRESTADOS POR
PESSOAS JURIDICAS

Quanto as retengdes de CSLL, que a Contribuinte pleiteou, conforme sua
DIPJ/2005, o valor de RS 133.183,68 sobre os rendimentos recebidos pela prépria
Recorrente, pela Tabela das fontes pagadoras colocada na manifestagdo, muitas
delas, empresas ligadas a interessada, constata-se nos sistema da Receita Federal
gue muitas ndo apresentaram as competentes Declaracdes do Imposto de Renda
Retido na Fonte DIRF (vide extrato do sistema DIRF em consulta que realizamos,
as fls. 673/674), nas quais deveriam estar informados os rendimentos pagos, a sua
natureza e a retencao efetivada.

Além disso, de acordo com a legislagcdo de regéncia, o imposto de renda retido na
fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode ser compensado na declaracao
de pessoa juridica, se o contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em
seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. E a seguinte a redacio do art. 55
da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, consolidado no arts. 87 e 943, §29,
do RIR/99:

Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaragdo de pessoa fisica ou juridica,
se o contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos.
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Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999

Art.87.Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderdo ser
deduzidos(Lei n2 9.250, de 1995, art. 12):

IV- O imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a titulo de recolhimento
complementar, correspondente aos rendimentos incluidos na base de
calculo;

§22 O imposto retido na fonte somente poderd ser deduzido na declaragdo
de rendimentos se o contribuinte possuir comprovante de retencao emitido
em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, ressalvado o disposto
nos arts. 72, §§12 e 29, e 89, §12 (Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
art. 55).”

Art. 943.(...)

§ 22 O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de
capital somente podera ser compensado na declara¢do de pessoa fisica ou
juridica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da
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retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto
nos §§ 12 e 22 do art. 72, e no § 12 do art. 82 (Lei n2 7.450, de 1985, art. 55).
Grifei
O contribuinte ndo apresenta, sequer, a(s) nota(s) fiscal(is) ou comprovantes,
correspondente a(s) operacdo(des), limitando-se apenas a informar que a fonte
pagadora teria efetuado a retencdo, ndo demonstrando a liquidez e certeza
exigidos pela legislacdo para a hipdtese, pelo qué, ndo hd como confirmar os
valores que pleiteia para CSLL retida na Fonte.

Ressalte-se que a Declaracdo do Imposto de Renda Retido na Fonte é uma
declaracdo regulamentar que permite a Administracdo Tributdria, a partir das
informacdes prestadas pelas pessoas juridicas pagadoras de rendimentos
tributdveis as pessoas fisicas, aferir a exatiddo das declaracdes de ajuste por estas
apresentadas.

Essas informacdes sdo prestadas pelas fontes pagadoras, que, em regra, sao
neutras perante a relacdo tributaria que se estabelece entre as pessoas fisicas e o
Fisco Federal, além de se submeterem as penas da lei no que se refere a sua
veracidade, bem como se responsabilizam pelo recolhimento do imposto
declarado como retido.

Por essas razées, a DIRF é um documento idoneo para o fim de comprovacao dos
valores dos rendimentos tributdveis e do Imposto retido na Fonte, havendo, pois,
uma presuncao de veracidade dos valores nela contidos.

Frise-se que referida presuncdo é relativa. Assim, no caso em tela, poderia a
contribuinte provar que de fato sofreu o 6nus da reten¢do do Imposto de Renda
glosado. Para tanto, deveria juntar elementos que respaldassem seus
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argumentos, nos termos do art. 36 da Lei 9.784/99, in verbis:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem
prejuizo do dever atribuido ao érgao competente para a instru¢do e do
disposto no art. 37 desta Lei.

As informagdes constantes em Dirf sdo prestadas unilateralmente pela fonte
pagadora, sem o conhecimento prévio do beneficidrio, e ndo estdo, de fato,
isentas de conter erros de preenchimento. Entendo, portanto, que, se o
Interessado alega divergéncia do rendimento em questao, a Dirf ndo basta como
elemento de prova isolado, mas apenas como mero indicio que deveria ter sido
melhor investigado. Eis que ao Interessado cabe o 6nus da prova do seu crédito
de CSLL retido.

Assevere-se que o direito creditério pleiteado pelo contribuinte s6 é passivel de
compensacdo nos termos do art. 74 da Lei n? 9.430/96 se reunir as caracteristicas
de certeza e liquidez legalmente exigidas.

12
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Acrescente-se que a busca da verdade material pressupde a observancia, pelo
sujeito passivo, do seu dever de colaboragdo para com a Fiscalizacdo no sentido
de Ihe proporcionar condicdes de apurar a verdade dos fatos.

Desse modo, para verificar se realmente caberia razio ao manifestante,
imprescindivel foi a verificacdo da liquidez e certeza do crédito pleiteado,
conforme realizamos.

N3do ha razdo para reformar o entendimento do acérdao recorrido. Rememore-se,
a Interessada, somente com a manifestacdo de inconformidade, informou que parte do direito
creditério vindicado era relativo a CSLL retida quando da prestacdo de servigos.

Inobstante este fato, e contrariamente ao afirmado no recurso voluntario (que as
retencdes estariam comprovadas em DIRF) ndo apresentou um misero documento visando
corroborar sua informag¢do. Somente encartou, na manifestacdo de inconformidade e no recurso
voluntario, um rol de pessoas juridicas que supostamente teriam contratado seus servicos, mas
ndo apresentou nada que permita aferir a efetiva contratacdo, valores envolvidos e eventuais
tributos retidos.

Como é cedico, para que se reconheca o direito creditério vindicado é indispensavel
gue a parte interessada, e somente ela, comprove sua liquidez e certeza. Nao se desincumbindo
deste mister, ndao ha como acolher o reconhecimento do crédito.

Melhor sorte ndo lhe assiste quando as demais parcelas requeridas.

Quanto ao IR pago no exterior, informa que o montante é composto por duas
parcelas, a primeira de RS 382.756,86 referentes a IRRF sobre a remessa de juros para a Cargill
Nassau Limited e que a matéria seria objeto dos autos do processo administrativo n2
10880.918121/2010-85, ainda ndo definitivamente julgado.

Defende que os fatos autorizam a deducdo do IRRF nos termos da previsdo contida
no art. 25, § 32 da Lei n2 9.249/1995.

A DRJ, analisando a manifestacdao de inconformidade, apresentou os seguintes
fundamentos para negar a pretensao creditéria (destaques acrescidos):

DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SOBRE LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE
CAPITAL - IRRF SOBRE REMESSA DE JUROS PARA CONTROLADA NO EXTERIOR

A Interessada alega que a CARGILL Agropecuaria e outras empresas do grupo
(Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A e Agribrands do Brasil Ltda) efetuaram o
pagamento de juros a Cargill Nassau Limited (adquirente dos EUROBONDS),
recolhendo o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a aliquota de 15%, nos
termos do artigo 10 da Instrucdo Normativa SRF n° 252/02. A demonstracdo do
IRRF incidente sobre o pagamento dos aludidos juros foi recolhido mediante DARF
sob o codigo 0481 (docs. 06 a 24 anexos a manifestagdo), conforme planilha
constante na manifestacao.
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Assim, a Contribuinte pleiteia o IRRF no valor de RS 8.797.768,81, sendo que
informa que utilizou RS 8.415.011,95 para quitar o IRPJ devido durante o ano de
2004, conforme se pode observar na anexa copia da DIPJ/05 (linha 12 da ficha
12a) (doc.04), e RS 382.756,86 para quitar a CSLL devida durante o ano de 2004,
crédito que neste pleiteia.

Dentre a legislacdo que trata da compensacdo do imposto devido com o imposto
pago no exterior, os artigos 394 e 395 do RIR/99 determinam que:

Art. 394. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior
serdo computados na determinacdo do lucro real das pessoas juridicas
correspondente ao balango levantado em 31 de dezembro de cada ano (Lei
n2 9.249, de 1995, art.25).

§ 12 Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serdo
computados na apuracdo do lucro liquido das pessoas juridicas com
observancia do seguinte(Lei n2 9.249, de 1995, art. 25, § 19):

| - os rendimentos e ganhos de capital serdo convertidos em Reais de
acordo com a taxa de cambio, para venda, na data em que forem
contabilizados no Brasil;

Il - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital
ndo tiver cotacdo no Brasil, serd ela convertida em ddlares norte-
americanos e, em seguida, em Reais.

Art. 395. A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda incidente,
n2 exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas
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decorrentes da prestacdo de servigcos efetuada diretamente, computados
no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
referidos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de presta¢do de
servigcos (Lei n2 9.249, de 1995, art. 26, e Lei n29.430, de 1996, art. 15).

§ 12 Para efeito de determina¢do do limite fixado no caput, o imposto
incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos, ganhos de
capital e receitas ...

Ocorre que tal situacdo foi analisada no Processo no 10880.918121/2010-85,
que tratou de manifestacdo de inconformidade do saldo negativo de IRPJ do

Contribuinte, do mesmo ano base, 2004. Na ocasido, o Acérddo no 16-39.709 da
7a Turma da DRJ/S3o Paulo - 1, proferido em 06 de junho de 2012, realizou as
seguintes fundamentagdes, in verbis:

Quanto a esta matéria, importa fazer remissdo as disposi¢ées invocadas
pela defesa, do art. 92 da Medida Provisdria n2 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001 (DOU 27/08/2001), e os preceitos nele mencionados (art. 24 da Lei
n2 9.430, de 1996, e art. 26 da Lei n2 9.249, de 1995):

Medida Provisoria n2 2.158-35, de 2001
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Art. 92 O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou
creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa
juridica domiciliada no Brasil, ndo compensado em virtude de a
beneficiaria ser domiciliada em pais enquadrado nas disposi¢des do
art. 24 da Lei n2 9.430, de 1996, poderd ser compensado com o
imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou
coligada no Brasil quando os resultados da filial, sucursal,
controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos,
forem computados na determinacdo do lucro real da pessoa
juridica no Brasil.

Pardgrafo unico. Aplica-se a compensacdao do imposto a que se
refere este artigo o disposto no art. 26 da Lei n2 9.249, de 26 de
dezembro de 1995.

Lei n29.430, de 1996

Art. 24. As disposicoes relativas a precos, custos e taxas de juros,
constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-se, também, as operacdes
efetuadas por pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada n¢
Brasil, com qualquer pessoa fisica ou juridica, ainda que nao
vinculada, residente ou domiciliada em pais que nao tribute a renda
ou que a tribute a aliqguota maxima inferior a vinte por cento.

Lei n29.249, de 1995

Art. 26. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda
incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de
capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda
incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou
ganhos de capital.

§ 192 Para efeito de determinag¢do do limite fixado n? caput, o
imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital auferidos n2 exterior, serd
proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa
juridica no Brasil.

(...)

Segundo a legislacdo acima, de fato, o IRRF incidente sobre os rendimentos

pagos a controlada, sediada no Exterior, ndo compensado em virtude de a
beneficidria ser domiciliada em Pais que nao tributa a renda, ou que a
tributa a aliquota maxima inferior a vinte por cento, pode ser compensado

com o imposto devido sobre o lucro real da controladora no Brasil, sob duas
condigdes:
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1. se os resultados da controlada, que contenham os referidos
rendimentos, forem computados na determinacdo do lucro real da pessoa
juridica no Brasil; e

2. até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos
lucros, rendimentos ou ganhos de capital, de forma que o imposto

incidente, no Brasil, correspondente aos lucros auferidos no exterior, seja
proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa juridica no
Brasil.

Por oportuno, assinale-se a observancia pela contribuinte das Instru¢des de
Preenchimento da DIPJ 2005, no que diz respeito a Ficha 12 A — “Célculo do
Imposto de Renda sobre o Lucro Real”, Linha 12 — “Imposto Pago no
Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital”, assim redigidas:

Linha 12A/12 - (-) Imposto Pago no Exterior sobre Lucros,
Rendimentos e Ganhos de Capital

Indicar, nesta linha:

a) o imposto de renda pago sobre os lucros disponibilizados no pais
de domicilio da filial, sucursal, controlada ou coligada da pessoa
juridica, os servicos prestados diretamente, e os rendimentos e
ganhos de capital auferidos no exterior (Lei n? 9.532, de 1997, art.
19; Lei n2 9.959, de 2000, art. 32; MP n2 1.991-15, de 2000, art. 35,
e reedicGes; MP n? 2.158-34, de 2001, art. 74 );

b) o imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos pagos ou
creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada da pessoa
juridica domiciliada no Brasil, ndo compensado em virtude de a
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beneficiaria ser domiciliada em pais enquadrado nas disposi¢des do
art. 24 da Lei n? 9.430, de 1996, compensavel com o imposto
devido sobre o lucro real da matriz, controlada ou coligada no
Brasil, quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou
coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem
computados na determinagdo do lucro real da pessoa juridica no
Brasil (MP n2 1.807, de 1999, art. 99, e reedicbes).

Diante de tal quadro normativo, para que a compensacdo/deducdo tenha
sido validamente efetuada, é necessario que se comprove:

1. que os pagamentos e as retencdes foram efetuados em favor de
controlada, sediada em pais com tributa¢do favorecida;

2. que tenham sido computados na determina¢cdo do lucro real da
controladora no Brasil os resultados da controlada, formado pelos
rendimentos que teriam dado origem as retencdes;

3. que tenha sido observado o limite definido em lei.
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De inicio, registre-se que a documentac¢do juntada em lingua estrangeira
nao foi considerada, na presente decisdo, tendo em conta as expressas
disposicOes dos seguintes preceitos legais e regulamentar: arts. 156 e 157
Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Cddigo de Processo Civil; art. 226
da Lei n? 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Cddigo Civil; e art. 18 do
Decreto n? 13.609, de 21 de outubro de 1943, que estabeleceu o
Regulamento para o Oficio de Tradutor Publico e Intérprete Comercial:

No que diz respeito as transferéncias recursos, os contratos de cambio e
os DARF apresentados (fls. 115/392, 403/546 e 795/925) certificam as
remessas ao _exterior pelas empresas do Grupo GARGILL (CARGILL
FERTILIZANTES S.A. — CNPJ n2 61.156.501/0001-56, FOSPAR S.A.- CNPJ n®
76.204.130/0001-08 e AGRIBRANDS DO BRASIL LTDA. — CNPJ n®
02.391.178/0001-36) e pela prépria CARGILL AGRICOLA S.A. — CNPJ n?
60.498.706/0001-57, em favor da CARGILL FINANCIAL SERVICES
INTERNATIONAL INC., e as retencdes de IRRF incidente sobre juros e
comissoes em geral, pagos a residentes no exterior (cédigo de receita

0481).

Na DIPJ 2005, Ficha 43 — ParticipacGes no Exterior, verifica-se que a

Recorrente tinha investimentos em duas empresas sediadas no exterior:
())CARGILL AGRICOLA S/A T&GC, filial, nas Ilhas Turcas e Caicos; e (ii))CARGILL
NASSAU LIMITED, controlada (100%), nas Bahamas. Ndo hda noticia de
participacdo da Recorrente na CARGILL FINANCIAL SERVICES
INTERNATIONAL INC., destinatdria dos recursos remetidos ao exterior.

Releva notar que, apesar de requerida pela defesa, até a presente data, ndo

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

foi providenciada a juntada ao processo da tradugdo juramentada dos
contratos que teriam dado origem as remessas ao exterior e as litigiosas
retencdes de imposto. Nesse aspecto, tem-se apenas a informacdo da
Recorrente de que as empresas do grupo (CARGILL AGRICOLA S.A., CARGILL
FERTILIZANTES S/A, FOSPAR S/A e AGRIBRANDS DO BRASIL LTDA) teriam
contratado a CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC., para agir
como agente emissor, posicionador e pagador de titulos de crédito
internacionais (EUROBONDS), posteriormente adquiridos pela CARGILL
NASSAU LIMITED (controlada pela Recorrente). Disse ainda que, nas
remessas ao exterior, a CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC.
teria figurado apenas como agente intermediario/repassador dos recursos
para a CARGILL NASSAU LIMITED. Entretanto, ndo constam do processo
quaisquer elementos a comprovar tais assertivas.

As fls. 394/397 e 408/416, tem-se os Comprovantes de Arrecadacdo de
IRRF, incidente sobre Royalties e Assisténcia Técnica, pagos a residentes no
exterior (codigo de receita 0422), pela CARGILL NUTRICAO ANIMAL ou
AGRIBRANDS PURINA BRASIL (CNPJ n2 02.391.178/0001-36), sem que seja
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possivel identificar o beneficidrio dos pagamentos e as operacbes que
teriam dado causa as retencdes, que, aparentemente, ndo tém qualquer
relagdo com o mutuo anteriormente invocado.

As correspondéncias internas apresentadas também ndo tem o conddo de
fazer prova da ocorréncia das operacdes e das retengdes, sendo apenas um
reforco quando apresentada a documentacao habil.

As fls. 550/563 consta a tradugdo juramentada do Contrato Social e
Alteragdes da CARGILL AGRICOLA NASSAU LIMITED, com sede nas Bahamas,
constituida em 12/06/2001, na qual se verifica que a sociedade tem por
objetivo engajar-se em qualquer ato ou atividade que ndo seja proibida
pela legislacio das Bahamas, com um capital de USS 5.000 (cinco mil
dolares).

Ja as fls. 564/568, consta o registro de deliberacdes da CARGILL NASSAU
LIMITED, de 30/12/2003 — sem que fosse explicitada as suas relacdes, se é
que existem, com a CARGILL AGRICOLA NASSAU LIMITED -, acerca da
incorporacdo da CARGILL T&C LIMITED, com um aumento de capital de USS
499.999,00 para USS$ 3.915.850,00. Na seqliéncia, foi consignado um novo
aumento de capital, em 07/08/2007, para USS$ 53.915.850,00.

As fls. 583/612, foram juntadas “Consultas ao Razio de Contas”’, sem
identificacdo da titular dos registros — na manifestacdo de inconformidade,
a contribuinte diz que seriam registros da controlada sediada no exterior —,
referentes a langamentos contabeis do periodo de 01/01 a 31/12/2004, das
seguintes Contas: 195008999.129300.104 - IR A Compensar Exterior;
195008999.122202.6112 - INTER TREA - SOLORICO;
195008999.122102.6112 - CARGILL FERTILIZANTES;
195008999.122102.6235 - MOSAIC FERTILIZANTES S/A;
195008999.122102.7687 - INTER TREA FERT; 195008999.124202.6141 -
FOSPAR  FERTIL. FOSF.PARANA S/A; 195008999.124202.8577 -—
AGRIBRANDS; 195008999.122102.8577 -AGRIBRANDS DO BRAZIL;
195008999.213100.5002 — CASA TREA. Entretanto, ndo fica evidente
qualguer relagdo entre as consultas dos registros contdbeis e as operacgées
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que pretende comprovar. De qualquer forma, em sendo “consulta” de
registros contabeis da controlada, ndo se trata de documento de terceiro
desinteressado, pelo que, isoladamente, ndo faz prova de que as operacgées
teriam ocorrido da forma como alegado pela defesa.

Em 05/08/2010 foi providenciada a juntada ao processo de um
demonstrativo (fls. 793) que teria amparado o preenchimento da Linha 12 —
“Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital”
da Ficha 12A da DIPJ, na qual foram informados os CNPJ das fontes
pagadoras, os periodos de apuracdo, as datas de vencimento, as datas do
pagamento, nomes das fontes pagadoras, cddigos de receita, rendimentos
brutos, IRRF em reais e em délares, e BU (sic). O rendimento bruto teria
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totalizado RS 28.040.173,13 e o IRRF RS 8.797.768,81. Este tipo
demonstrativo, apesar de relevante na andlise da documentacgdo
apresentada, ndo é prova habil dos fatos nele consignados.

Na auséncia de prova habil de que as remessas/pagamentos foram
efetuadas a controlada da Recorrente, sediada no exterior, e sequer da
natureza das transferéncias de recursos, ou seja, que se tratam
efetivamente de juros decorrentes de operagdes de mutuo, as retencdes
porventura comprovadas ndo sdo passiveis de serem deduzidas do IRPJ
devido da Recorrente.

Saliente-se também que a documentacgéo integrante do processo /também
ndo seria habil, para atestar, que os rendimentos porventura pagos, pelas
empresas sediadas no Brasil, integraram o resultado da controlada, sediada
no exterior, computado na determinac¢do do lucro real da controladora no
Brasil. Por sua vez, o deferimento da diligéncia dependeria, ao menos, de
um inicio de prova acerca da regularidade do procedimento adotado pela
contribuinte.

Diante de tal quadro fatico, ndo se admite como dedutiveis do IRPJ devido
pela Recorrente, as retencdes de IRRF efetuadas sobre as remessas de
recursos efetuadas a CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC.
Grifei
Conforme as conclusdes do Acérdao citado, tem-se que as fundamentacdes nele
trazidas tém total aplicacdo neste Processo, no que se refere a aceitacdo do IRRF
sobre remessas de recursos realizadas ao exterior. A juntada da tradugdo
juramentada dos contratos de "Acordo Mestre de Agenciamento - Programa para
Emissdo de Titulos com Convertibilidade Realcada", a partir das folhas 381,

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

trazem apenas os signatarios Cargill Fertilizantes S/A, Fospar S/A, Agribrands do
Brasil Ltda e Cargill Agricola S/A (a Contribuinte interessada) de um lado e a
CARGILL FINANCIAL SERVICES INTERNATIONAL INC de outro.

Também os DARF (Comprovantes de Arrecadacdo de IRRF), incidente sobre

Royalties e Assisténcia Técnica, pagos a residentes no exterior (cddigo de receita
0422), anexados o foram pela AGRIBRANDS PURINA BRASIL (CNPJ n?
02.391.178/0001-36), CARGILL FERTILIZANTES S/A (CNPJ n2 61.156.501/0001-56)
e pela Contribuinte interessada, Cargill Agricola S/A, caracterizando o interesse

conjunto das referidas empresas e a auséncia de vinculacio com a empresa
controlada da Manifestante, a Cargill Nassau Limited.

Ademais, é de se reconhecer que a Administracdo Tributaria deve, na medida do
possivel, evitar que sejam proferidas decisGes contraditdrias em processo
conexos, em respeito ao principio da seguranca juridica, o que ocorre nesta
questdo em relacdo ao ja citado resultado do Acérddo da DRJ/S3o Paulo, uma vez
mantidas as mesmas condi¢cbes nele analisadas.
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Dessa forma nao se pode confirmar que os créditos se referem a pagamentos a
controlada da Interessada, em que pese as alegacdes da Manifestante de que a
Cargill Financial Services International Inc., figura apenas como mero agente
intermediario/repassador, e efetivo credor é a Cargill Nassau Limited.

Nesse sentido, o contribuinte ndo traz aos autos qualquer comprovagdo do
informado em relagdo a atuagao da Cargill Financial Services International Inc., o
que torna a sua alegagdo, uma afirmagdo sem prova.

Inobstante a relevante fundamentacao do acérdao recorrido, é de se registrar que o
processo n? 10880.918121/2010-85 foi julgado por este Conselho em 25/07/2025. A decisdo
entao proferida deu provimento parcial ao recurso voluntario e foi assim ementada (apenas no
qgue diz respeito a matéria em analise):

Acérddo 1401-007.482, de 25/06/2025

[...]

IRRF SOBRE REMESSAS AO EXTERIOR. PAIS COM TRIBUTAGAO FAVORECIDA.
COMPROVACAO DO BENEFICIARIO.

O disposto no art. 92 da MP n2 2.158-35/2001 prevé que o imposto de renda
retido na fonte decorrente de remessas a empresa ligadas sediadas em paises
com tributacdo favorecida pode ser compensado com o imposto de renda devida
pela controladora sediada no Brasil. Desta forma, deve-se comprovar que
efetivamente a beneficiaria do rendimento efetivamente se encontra domiciliada
em pais com tributacdo favorecida. Apds diligéncias restou comprovada a
realizagdo documental e repasse financeiro da operagao.

[...]

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguicdo
de nulidade do despacho decisério, negar provimento ao pedido de diligéncia e,
no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntdrio para reconhecer um
crédito adicional de saldo negativo de IRPJ do 42 trimestre de 2004 no montante
de RS$11.779.338,60 (R$8.415.011,95 + RS$3.364.326,61), devendo as
compensacdes serem homologadas até o limite do crédito disponivel.

Seria o caso, diante da decisdo proferida, de acatar as razbes recursais e dar
provimento a pretensao creditdria da Interessada.

Inobstante o muito bem fundamentado voto que teve decisdo unanime, penso que
ha ressalvas quanto a sua aplica¢cdo ao caso em julgamento.

De inicio, uma primeira diligéncia determinada pelo CARF e realizada naquele
processo constatou que do IRRF informado pela Interessada, somente parte foi confirmada e, da
parte ratificada pelo fisco, um valor inferior teria sido objeto de recolhimento pela Recorrente.
Veja-se o0 seguinte excerto do relatério integrante do acérddo daquele julgado (destaques
acrescidos):
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Seguiu aduzindo que a partir dos DARF’S pagos, ficou demonstrado que foram
pagos pelas quatro empresas o total de RS 8.798.215,34, mas que o valor
confirmado foi de apenas RS 8.215.252,01, sendo que se forem considerados
apenas os valores referentes ao Recorrente, o valor confirmado alcanca o

montante de RS 7.638.776,35. Entretanto, destaca que o Recorrente ndo

apresentou seus registros do Razdo com a identificacdo do empréstimo recebido e
dos pagamentos efetuados, bem como ndo apresentou o Razdo do IRRF sobre as
remessas ao exterior.

Como se viu com o dispositivo do julgado acima, o Colegiado entendeu por bem
considerar comprovado IRRF de remessas ao exterior no montante de RS 8.415.011,95, monta que
ja supera o que havia sido ratificado por diligéncia realizada pela DRF, de modo que ndo haveria
qualquer saldo disponivel para deduzir a CSLL, se houvesse previsao legal para tanto.

Mas ndo é so isso.

O voto condutor daquele julgado constatou que a Recorrente teria se valido, em
sintonia com suas controladas no exterior, de um ardil para comprovar a remessa de valores
relativos ao pagamento de juros. O fato foi assim descrito:

Entretanto, faco algumas ressalvas que apenas reafirmam a “estranheza” da
operacdo, mas que ndo podem consistir em novo fundamento para indeferimento
do crédito.

Primeiro, causa estranheza que a CARGIL FINANCIAL (defendida como nao
controlada) tenha sido agente financeiro intermediador sem qualquer ganho ou
comissdo da operacdo, tdo somente repassando integralmente o recurso
recebido.
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Segundo que, a segunda pagina do extrato apresentado pela Recorrente (e neste
ponto ndo mencionado por ela), demonstra que as 14:58 (2 minutos antes de
receber os valores da CARGIL FINANCIAL), a CARGIL T&C LTD estranhamente
transferiu para a CARGIL AGRICOLA S.A o mesmo montante de USS 8.701.111,11,
conforme se verifica abaixo:

______________ y s e

-

/% INTL TRANSFER DEBITS {TRFD} =
8,701,111.11 :OKTA036471341101 VALUE: Now 1
/REF-2004110100117098
JENTRY-01 NOV SENT=14:58
PYFW FED WIRE PAYMENT SEQ-NBR 20041101B6BTHUSR00LTS57
EEK=CITIBANE N A NEW YORK NEW YORK
BQFrAC-35125549 BANCO CITIBANK SA SAD PAULD - SP - BRASIL
".ORC=C.-\RGILL T AND C LTD. CEP 04702-002-5A0 PRAULO-SP BRASIL
QBI=FOR FURTHER CREDLT CARGILL AGRICOLASA - QPER (04/46678
Em outras palavras, o que me parece claro é que a CARGIL AGRICOLA remeteu ao
exterior, com intermediacdo da CARGIL FINANCIAL, os recursos recebidos
anteriormente por ela mesma, através de transferéncia da CARGIL T&C. Ou seja, 0
recurso veio e retornou ao exterior no mesmo dia, amparado por um negocio

juridico de certa forma duvidoso.
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Entretanto, em que pese tal ressalva, entendo que negar o direito ao crédito,
neste momento por tal fundamento, acabaria por inovar nos limites da lide, que
até entdo se desdobraram na comprovacdao da remessa de recursos para
controlada no exterior, o que de fato aconteceu.

A origem de tal recurso e eventual simulacdo da operacdo é matéria que
antecederia a prépria remessa, e deveria ser objeto de procedimento
fiscalizatério proprio.

Assim, em que pese tais ressalvas e meu desconforto com a situagdo, diante do
efetivo limite da lide posta, tendo em vista que os valores foram efetivamente
remetidos a controlada no exterior e oferecidos a tributacao, entendo que o IRRF
de RS 8.415.011,95 deva ser reconhecido e n3o vejo como ndo dar provimento ao
recurso neste ponto.

Pois bem. Nos exatos termos daquela decisdo, a CARGILL AGRICOLA (Recorrente)
remeteu ao exterior para a CARGILL FINANCIAL os mesmos recursos que teria recebido dois
minutos antes da CARGILL T&C.

Para este Julgador, a simulacdo identificada seria motivo suficiente para negar
provimento ao recurso voluntario naquele processo. Entretanto, como transcrito, o Relator do
feito entendeu que ndo poderia negar o direito creditdrio por este fundamento porque acabaria
por “...inovar nos limites da lide...”.

Ocorre que o malfadado documento apontado no voto condutor do julgado foi
juntado ao processo apenas com o recurso voluntario, ou seja, a prova apta a demonstrar a
simulacdo da Interessada nao foi apresentada ao fisco ou a DRJ, que evidentemente ndo se
manifestaram sobre ele, de modo que ndo ha que se falar em inovacdo nos limites da lide, ja que a
Interessada apresentou apenas em 24/09/2012 o documento supostamente emitido em 2004.

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso voluntario em relacdo ao IRRF
de RS 382.756,86 referentes a IRRF sobre a remessa de juros para a Cargill Nassau Limited.

A Ultima parcela em discussdo, no valor de RS 2.821.387,76 referentes a IRRF sobre
aplicacoes financeiras mantidas pela Cargill Nassau Limited no Brasil, sustenta que a decisdo
recorrida ignora a disposi¢cdo contida no art. 25, § 32 da Lei n? 9.249/1995, bem como os
comprovantes de retengao acostados aos autos.

O dispositivo apontado possui a seguinte redacao:

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serdo
computados na determinacdo do lucro real das pessoas juridicas correspondente
ao balango levantado em 31 de dezembro de cada ano.

[...]

§ 32 Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas juridicas
domiciliadas no Brasil serdo computados na apuragdo do lucro real com
observancia do seguinte:
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| - os lucros realizados pela coligada serdo adicionados ao lucro liquido, na
propor¢do da participacdo da pessoa juridica no capital da coligada;

Il - os lucros a serem computados na apurac¢do do lucro real sdo os apurados no
balanco ou balangos levantados pela coligada no curso do periodo-base da pessoa
juridica;

Il - se a pessoa juridica se extinguir no curso do exercicio, devera adicionar ao
seu lucro liquido, para apuracdo do lucro real, sua participagdo nos lucros da
coligada apurados por esta em balancos levantados até a data do balanco de
encerramento da pessoa juridica;

IV - a pessoa juridica devera conservar em seu poder cdpia das demonstragdes
financeiras da coligada.

Como se constata com a mera leitura do texto da norma legal, ela ndo possui
nenhuma vinculacdo com a CSLL ou o aproveitamento do IRRF para sua deducao.

A DRJ negou provimento a manifestagao de inconformidade nesta matéria aduzindo
os seguintes fundamentos (destaques acrescidos):

DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SOBRE LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE
CAPITAL - IRRF INCIDENTE SOBRE APLICAGOES FINANCEIRAS EM RENDA VARIAVEL
MANTIDAS NO BRASIL POR CONTROLADA NO EXTERIOR

A Manifestante alega que as empresas controladas no exterior sofreram a
retencdo de IRRF sobre aplicacdes financeiras de renda variavel, no montante de
RS 2.851.434,51. Assim pleiteia o direito de considerar tais deducdes na base de
calculo da CSLL do ano 2004.

Afirma, ainda, que, conforme se pode observar na planilha anexa a manifestacado
(observe-se que ndao encontramos tal planilha entre os documentos anexos) e
documentos suporte (DARF e extrato emitido pela Bolsa de Mercadorias e
Futuros) (doc.31), durante o ano de 2004, as empresas controladas pela
Recorrente no exterior auferiram rendimentos oriundos de aplicacGes financeiras
de renda variavel, razdo pela qual sofreram a incidéncia de IRRF com a aliquota de
20%.

Com efeito, a partir das fls. 635 sdo anexados demonstrativos de IRRF retido na
Fonte em nome de Cargill Agricola, e DARFs em nome de Bolsa de Mercadorias e
Futuros - BM&F.

No caso dessa retencao de IRRF em questdo, ndo se trata de Imposto Pago no

Exterior sobre Lucros Rendimentos Ganhos de Capital no Exterior, como coloca

do Contribuinte em sua DIPJ, na linha 45 da Ficha 17 - "Célculo da Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido".

Sem entrar no mérito da existéncia de tais créditos, entendo que os mesmos,

sendo IRRF sobre aplicacdo financeira, hdo poderiam compor o Saldo Negativo

da CSLL, mas sim o Saldo Negativo do IRPJ do ano-calendario em questdo.
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Nossa conclusdo é reforgada pelo fato que, smj, os documentos acostados nao
comprovam que, efetivamente, as aplica¢des financeiras de renda varidvel no
Brasil sdo das empresas controladas no exterior pela Recorrente, e ndo da prdépria
Contribuinte.

Nao ha reparos a fazer na decisao recorrida.

De fato, ndo ha fundamento legal que autorize o aproveitamento do IRRF sobre
aplicagGes financeiras no Brasil de empresas domiciliadas no exterior para apura¢do da CSLL a

pagar.

Evidentemente que os rendimentos decorrentes de aplicacbes financeiras no Brasil
foram produzidos em territdrio nacional e ndo hd na legislacdo de regéncia nada que autorize a
compensacado de IRRF com CSLL. N3o se trata de rendimentos auferidos no exterior.

O texto da MP n2 2.158-35 autoriza a compensag¢ao com o imposto devido no Brasil
sobre o lucro real da matriz, desde que atendidas os demais requisitos.

Art. 92 O imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados a filial,
sucursal, controlada ou coligada de pessoa juridica domiciliada no Brasil, ndo
compensado em virtude de a beneficiaria ser domiciliada em pais enquadrado nas
disposicGes do art. 24 da Lei no 9.430, de 1996, podera ser compensado com o
imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no Brasil
guando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os
referidos rendimentos, forem computados na determinacdo do lucro real da
pessoa juridica no Brasil.

Pardgrafo Unico. Aplica-se a compensagado do imposto a que se refere este artigo
o disposto no art. 26 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

No caso dos autos, os valores retidos na fonte no Brasil poderiam, se devidamente
comprovados, ser utilizados somente para compensar o IRPJ devido no periodo, desde que
cumpridos os demais requisitos legais.

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso voluntario nesta matéria.
3 — Conclusées

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso voluntario e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

Assinado Digitalmente

Mauricio Novaes Ferreira
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